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A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 046, de 09 MAR 2017) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários 

(Sem Alteração) 
 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
   

1.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

1.1.0.    GTARAdm-Ex-PM/DGP-8 – Grupo de Trabalho de Análises de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares. 

 

1.2.0. Extrato de Decisões. 

 

Nota nº 034/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. HÉLIO AMARAL ASSIS BATISTA 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
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ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, 

albergou o pedido nos termos do Art. 46,, I e 6 do Decreto nº. 8.835 de 23 de fevereiro de 1942 

(Regulamento Disciplinar do Exército), do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na 

Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício” a Bem 

da Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, a qual 

o caso em epígrafe se reporta. Vê-se: 
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CAPÍTULO IV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 

1967 

                                             Dos Direitos e Garantias Individuais 

Art. 150 – A Constituição assegura aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade dos direitos 

concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

§ 15 - A lei assegurará aos acusados ampla defesa, com os 

recursos a ela Inerentes. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15 da CF de 1967 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito a ampla defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar do Exército (R-4), Decreto nº. 8.835 de 23 de Fevereiro 

de 1942, texto normativo do qual a Polícia Militar de Pernambuco se utilizava à época do 

licenciamento do requerente, o qual especificava as transgressões disciplinares e estabelecia as 

normas relativas a punições disciplinares, comportamento militar das praças, recursos e 

recompensas. 

CAPÍTULO VII 

DAS REGRAS DE APLICAÇÃO 

Art. 43. Na aplicação da pena devem ser apreciadas a 

gravidade da falta e as circunstâncias atenuantes e agravantes. 

Art. 44. A punição deverá ser aplicada com justiça e 

imparcialidade. É necessário firmar nos subordinados a 

convicção de que o superior, no uso dessa atribuição, se inspira 

somente no sentimento do dever. 

Art. 45. Ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 

18, a pena disciplinar será publicada em boletim da autoridade 

que a impuser e transcrita nos das autoridades subordinadas, até 

o daquela sob cuja jurisdição se acharem o transgressor e o 

signatário da parte que a tenha motivado, devendo ter este 

ciência da solução, por intermédio de seu comandante de corpo 

ou chefe, quando não servirem sob a mesma jurisdição. 

§ 1º Na aplicação a que se refere o presente artigo, serão 

mencionados: a transgressão cometida, em termos precisos e 

sintéticos; a classificação da transgressão: o número e o artigo  
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do Regulamento em que incidiu o transgressor; os números, 

parágrafos e artigos das circunstâncias atenuantes e agravantes, 

se as houver; a pena imposta: e, por último, a categoria de 

comportamento onde ingressa ou permanece o transgressor, 

sendo proibidos quaisquer comentários ofensivos ou 

deprimentes, permitidos, porem, os ensinamentos decorrentes do 

fato, desquer não contenham alusões pessoais. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não recaia a punição sem o contraditório 

e a ampla defesa, e que deveria ocorrer sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais 

importante não havia necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos 

abaixo especificados, havia a figura do recurso denominado de Reconsideração de Ato que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

                  Decreto nº. 8.835 de 23 de Fevereiro de 

1942(RDE-4) 

CAPÍTULO I 

DA PARTE 

Art. 74. A parte deve ser a expressão da verdade, podendo 

a autoridade a quem for dirigida, sempre que necessário, ouvir 

o acusado. 

Art. 75. O militar que tiver dado parte acerca de um fato 

contrário á disciplina, tem cumprido o seu dever. A solução da 

autoridade superior é de sua inteira e exclusiva 

responsabilidade. Deve ser dada dentro de oito dias uteis, ou 

então publicado em boletim o motivo de não ter sido resolvida 

no dito prazo, cuja prorrogação total não poderá exceder de 30 

dias úteis. 

CAPÍTULO II 

DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

Art. 76. A quem deu parte assiste o direito de pedir á 

respectiva autoridade, dentro de dois dias úteis, pelos meios 

legais, a reconsideração de sua decisão, não podendo o pedido 

ficar sem despacho. 

§ 1º Deve também pedir reconsideração de ato todo 

militar que se julgar vitima de uma injustiva ou de mau 

tratamento, fundamentando a respectiva solicitação. 

CAPÍTULO III 

DA REPRESENTAÇÃO OU QUEIXA 

Art. 77. Entende-se por queixa o recurso disciplinar 

apresentado pelo indivíduo diretamente atingido por ato que 

repute irregular ou injusto. 

Representação é o recurso disciplinar feito pelo indivíduo 

apenas indiretamente alcançado por qualquer ato nas condições 

acima, ou que atinja a subordinado ou serviço sob seu comando 

ou jurisdição. 

Art. 78. Todo militar poderá queixar-se ou representar 

contra qualquer ato infringente das leis ou regulamentos 

militares, de seu comandante ou chefe, ato que o atinja, direta ou 

indiretamente, ou a subordinado de que seja chefe imediato, 

devendo esse recurso ser precedido do pedido de 

reconsideração, sempre que este pedido tiver cabimento. 
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Art. 79. A entrega da queixa ou representação, deve ser 

precedida de comunicação, por escrito, do queixoso ao 

querelado, ou do representador ao representado, em termos 

respeitosos, constando apenas, na comunicação, o objeto desses 

recursos. 

Art. 80. O militar que representar ou queixar-se de seu 

superior deverá observar as disposições seguintes : 

1. O recurso deve ser apresentado dentro do prazo máximo 

de cinco dias úteis, depois do fato ou punição que o tenha 

originado, ou após a publicação do despacho do pedido de 

reconsideração que precedeu o dito recurso. 

2. A comunicação da queixa ou representação não pode 

ser feita durante a execução de serviço, exercício ou ordem, que 

lhe deu motivo, nem durante o cumprimento da punição que 

tenha originado o recurso. nem, ainda, por ocasião de ser o 

subordinado notificado de um ato qualquer de superior que lhe 

diga respeito, ou antes, finalmente, da solução do pedido de 

reconsideração do ato que deu origem ao mencionado recurso. 

3. À queixa ou representação é dirigida a autoridade 

imediatamente superior àquela contra a qual é feita, e, se não 

estiver o queixoso no representador executando serviço 

inadiável de sua inteira responsabilidade, poderá a autoridade 

a quem couber resolver o recurso, determinar, em casos 

especiais, o seu afastamento da jurisdição daquela. 

4. O recorrente somente poderá ser afastado da guarnição 

em que servir, se nessa guarnição não existir outra unidade ou 

estabelecimento militar, onde possa ficar adido, aguardando a 

solução final da queixa ou representação. 

5. A queixa ou representação, em termos respeitosos, 

precisará o objeto que a fundamenta, de modo a esclarecer o 

fato, sem comentários nem insinuações, podendo ser 

acompanhada de peças e documentos comprobatórios, ou 

somente a eles fazer referência, quando se tratar de documentos 

oficiais. 

6. Qualquer delas, queixa ou representação, não pode 

tratar de assunto estranho ao fato que a tenha motivado, nem 

versar sobre matéria capciosa, impertinente ou fútil. 

DOS FATOS 

O requerente Ingressou na PMPE em 01 de setembro de 1972, conforme publicado 

no Aditamento ao Boletim Geral nº164, de 06 de setembro de 1972, e Licenciado “ex-offício” a 

bem da disciplina, por decisão do Comandante Geral da PMPE, o qual atendeu a proposta do 

Comandante do 5º BPM, formulada através do Ofício nº 226/83-Sec, conforme publicou o 

Boletim Geral da PMPE nº 227 de 10 de dezembro de 1976, contudo entende que o Ato de seu 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina contrariou o que já preconizava o Art. 46, 1 e 6 

do Decreto nº. 8.835 de 23 de fevereiro de 1942 (Regulamento Disciplinar do Exército), por ter 

sido punido duas vezes pelos mesmos fatos, sem considerar o devido Processo Legal previsto, 

também do mesmo dispositivo legal. 
Afirma o requerente que, na publicação do referido Boletim Geral descreve que o 

Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação 

atendendo a solicitação do Comandante do 5º BPM, formulada através do Ofício nº226/83-Sec, 

conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº227 de 10 de dezembro de 1976, onde descreve  
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punições já cumpridas, fato que demonstra a tamanha injustiça cometida por esse comandante, o 

qual ao assumir o batalhão achou conveniente e sem se importar com qualquer legalidade, sem 

sequer garantir um devido processo administrativo disciplinar com ampla defesa e o contraditório, 

muito embora já havia sido punido, contrariando o que já preconizava o Art. 46, 1 e 6 do Decreto 

nº. 8.835 de 23 de fevereiro de 1942 (Regulamento Disciplinar do Exército). 
Entende também o requerente, que somente poderia existir, de fato e de direito, um 

devido Processo Administrativo Disciplinar em seu Licenciamento, se fosse respeitado a garantia 

de Recursos Administrativos Disciplinares, com efeito suspensivo do ato punitivo até que fossem 

apreciados todos os Recursos apresentados, obrigatoriamente seriam garantidos aos acusados, 

todos os Recursos Disciplinares previstos, na esfera administrativa e sob efeito suspensivo da 

pena, e em caso de indeferimento desses Recursos, a pena disciplinar seria então publicada e 

aplicada, fato que o mesmo alega não ter ocorrido em nenhuma punição aplicada a sua pessoa, 

sendo portanto punido disciplinarmente com a maior pena disciplinar prevista, o seu 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, quando já havia sido punido pelos 

mesmos fatos. 
DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. HÉLIO AMARAL ASSIS BATISTA, entendo que, para 

que se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado em 

seu requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, possivelmente 

o mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” a bem da disciplina pelos 

mesmos fatos, o que achamos necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de 

Licenciamento para uma apuração mais detalhada da situação. 
Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo. Eis o parecer. Recife, PE, 02 de janeiro de 2017. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA -Ex PM/DGP-8 
DECISÃO 

Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o GTARAdm Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II do 

regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe cópia 

reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de 

Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 16 de fevereiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - 

Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

Nota nº035/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. EDUARDO MENDES FERREIRA 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a  
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modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu licenciamento “ex-offício” 

a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, 

albergou o pedido nos termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da 

Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com a licenciamento “ex-offício” a Bem 

da Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 
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É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

Lei nº6.752/80(RDPM) 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos Recursos Disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

Lei Nº 6.752/80 (RDPM) 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 
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DOS FATOS 

O requerente Ingressou na PMPE em 06 de março de 1990, e Licenciado “ex-offício” 

a bem da disciplina, por decisão do Comandante Geral da PMPE, conforme Portaria do Comando 

Gerla nº 003, de 06 de janeiro de 1999, contudo entende que o Ato de seu licenciamento “ex-

offício” a bem da disciplina não foi alicerçado por um devido processo administrativo disciplinar, 

contrariando também o que já preconizava o Art. 35, II, da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 

1980(RDPM), por ter sido punido duas vezes pelos mesmos fatos, sem considerar o devido 

Processo Legal previsto nos Art. 50 e 51, I,II, III e IV, também do mesmo dispositivo legal: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 
Afirma o requerente que, na publicação da referida Portaria do Comando Geral da 

PMPE , aponta acusações falsas e caluniosas contra a sua pessoa, as quais sequer teve o direito 

de se defender, fato que demonstra a tamanha injustiça cometida, sem sequer lhes garantir a 

realização de um devido processo administrativo disciplinar, com ampla defesa e o contraditório. 

Considerando ainda que apontam também nessa mesma publicação, punições disciplinares as 

quais já havia sido punido, e que foram utilizadas como espelho para o comandante lhe punir com 

a pena máxima de exclusão, contrariando o que já preconizava o Artigo 35, I, II da Lei nº 6.752, 

de 1º de outubro de 1980(RDPM). 
Entende também o requerente, que somente poderia existir, de fato e de direito, um 

devido Processo Administrativo Disciplinar em seu Licenciamento, se fosse respeitado o que 

define os Artigos 50 e 51, I,II,III e IV da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 1980(RDPM), com 

efeito suspensivo do ato punitivo até que fossem apreciados todos os Recursos apresentados por 

qualquer acusado, pois quando aplicada qualquer sanção disciplinar prevista nos Art. 109 da Lei 

nº6.783 de/74(Estatuto dos Policiais Militares), deve-se garantir aos acusados, todos os Recursos 

Disciplinares previstos nesses artigos e, ainda na esfera administrativa e o mesmo como policial 

militar da ativa, em caso de indeferimento das razões de defesa apresentadas pelos acusados em 

cada um desses Recursos, a pena disciplinar seria então publicada e aplicada, fato que o mesmo 

alega não ter ocorrido há nenhuma punição aplicada a sua pessoa, sendo portanto punido 

disciplinarmente com a maior pena disciplinar prevista, o seu licenciamento “ex-offício” a bem 

da disciplina da Corporação, quando já havia sido punido pelos mesmos fatos. 
DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. EDUARDO MENDES FERREIRA, entendo que, para 

que se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado em 

seu requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, possivelmente 

o mesmo tenha sido punido disciplinarmente e Licenciado “ex-offício” a bem da disciplina pelos 

mesmos fatos e sem qualquer Processo Administrativo Disciplinar, o que achamos necessário a 

abertura de uma REVISÃO do seu Processo de Licenciamento para uma apuração mais detalhada 

da situação. 
Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo. Eis o parecer. Recife, PE, 02 de janeiro de 2017. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA -Ex PM/DGP-8. 
DECISÃO 

Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
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2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o GTARAdm Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II do 

regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe cópia 

reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de 

Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 16 de fevereiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - 

Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

Nota nº 036/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. BRENO BEZERRA SOARES 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu licenciamento “ex-offício” 

a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, 

albergou o pedido nos termos do Art. 35, II, 50, 51, I, II, III e IV da Lei 6752/80 (RDPM), do 

artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 
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Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.781/2000, de 06 de junho de 2000, a qual Regula o Processo Administrativo 

no âmbito da Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de 

julho de 2016, publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 

410, de 12 de agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com a licenciamento “ex-offício” a Bem 

da Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.781/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

Lei nº6.752/80(RDPM) 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte,  
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as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos Recursos Disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

Lei nº 6.752/80 (RDPM) 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

O requerente Ingressou na PMPE em 30 de outubro de 1981 e licenciado “ex-offício” 

a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 60, de 02 de abril de 1986. 
Alega que, na publicação do referido Boletim Geral descreve que o Comandante 

Geral da PMPE à época, o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, atendendo 

à proposta do Comandante do 6ºBPM, formulada através do Ofício nº 160/86-Sec, datado de 29 

de março de 1986. Contudo, o requerente alega que não lhe garantiram um devido processo 

administrativo disciplinar no ato de seu licenciamento, muito embora apresenta em anexo ao seu 

requerimento cópias das fichas de justiça e disciplina, onde comprovam que o ato de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, contrariou o que já preconizava o Art. 35, I e II 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (Regulamento Disciplinar da PMPE), considerando ter 

sido punido duas vezes pelos mesmos fatos: Ler 
Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980.(RDPM) 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 

I – a punição deve ser proporcional à gravidade da 

transgressão, ………….: 

II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 
Observa-se nessas cópias de justiça e disciplina, anexas ao seu requerimento, que 

existem punições disciplinares aplicadas e cumpridas, entendendo o requerente que o ato de seu 

licenciamento  contrariou o que já preconizava o Artigo 35, I, II do Decreto Estadual nº6.752 de 

1º de outubro de 1980 (RDPM). 
DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. BRENO BEZERRA SOARES, entendo que, para que 

se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado em seu 

requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, possivelmente o 

mesmo tenha sido punido disciplinarmente e sido licenciado “ex-offício” a bem da disciplina 

pelos mesmos fatos e sem qualquer Processo Administrativo Disciplinar, o que achamos 

necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de Licenciamento para uma apuração 

mais detalhada da situação. 
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Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo. Eis o parecer. Recife, PE, 30 de janeiro de 2017. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA -Ex PM/DGP-8. 
DECISÃO 

Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o GTARAdm Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II do 

regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe cópia 

reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de 

Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 16 de fevereiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - 

Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 

Nota 037/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. GILVAN SEVERINO MONTEIRO 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a existência do Devido Processo 

Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, 

albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 

473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo,  
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ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício”, e 

um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a 

inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DOS FATOS 

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco 

em 14 de setembro de 1979, conforme Aditamento ao Boletim Geral nº202, de 25 de outubro de 

1979 e Licenciado “ex-offício”, conforme publicação do Boletim Geral nº 143, de 1º de agosto 

de 1983, contudo o mesmo entende que o Ato em que se deu o seu Licenciamento “ex-offício”, 

não lhes garantiram o Devido Processo Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e 

contraditório, além de não ter sido publicado o Ato de sua exclusão em Diário Oficial do Estado. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 
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Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício”, não se respeitando o devido processo legal com a garantia da ampla 

defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da Lei nº 6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura 

do recurso disciplinar que nada mais é do meio administrativo previsto e interposto por autoridade 

que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela 

Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 
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O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 30 de janeiro de 2017. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO – Cap PM, Membro do GTARA – Ex PM/DGP-8. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 
3. Determinar que o GTARAdm Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II do 

regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe cópia 

reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de 

Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 20 de janeiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, 

Comandante Geral da PMPE. 
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Nota nº 038/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

 

INTERESSADO: Sr. VALTER FELIX PATRÍCIO 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a existência do Devido Processo 

Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31, da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, 

albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 

473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício”, e 

um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a 

inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 
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DOS FATOS 

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco 

em 26 de setembro de 1982, conforme Aditamento ao Boletim Geral nº 367, de 26 de setembro 

de 1982, estando no comportamento “BOM” e Licenciado “ex-offício”, conforme publicação do 

Boletim Geral nº 236, de de 1985, contudo o mesmo entende que o Ato em que se deu o seu 

Licenciamento “ex-offício”, não lhes garantiram o Devido Processo Administrativo Disciplinar, 

com ampla defesa e contraditório, ter sido punido duas vezes pelos mesmo fatos, conforme definia 

o Art 35, IV da Lei 6.7542/80(RDPM), além de não ter sido publicado o Ato de sua exclusão em 

Diário Oficial do Estado. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

                          DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício”, não se respeitando o devido processo legal com a garantia da ampla 

defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da Lei nº 6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e classificar 

as transgressões disciplinares, estabelecer normas relativas à 

amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do 

comportamento policial militar das praças, interposições de 

recursos contra punições aplicadas e, em parte, as recompensas 

especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 
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Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura 

do recurso disciplinar que nada mais é do meio administrativo previsto e interposto por autoridade 

que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

Ressalta a tese de que o mesmo teria sido punido disciplinarmente duas vezes pelos 

mesmos fatos, contrariando o que já definia o Art 35, IV da Lei 6.7542/80(RDPM), muito embora, 

o requerente não apresenta provas anexas ao seu requerimento que fortaleça essa possibilidade, 

em sendo  fichas de justiça e disciplina e cópia do Ofício do Comando do 1º BPM, no qual 

descrevia as suas penas disciplinares cumpridas. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício”do 

Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela 

Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 
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“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 30 de janeiro de 2017.SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO – Cap PM, Membro do GTARA – Ex PM/DGP-8. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 
3. Determinar que o GTARAdm Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II do 

regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe cópia 

reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de 

Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 20 de janeiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, 

Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

Nota nº 039/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. JOSÉ CARLOS SILVA AZEVEDO 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 
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Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a existência do 

Devido Processo Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31, da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” a 

bem da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes 

suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 

da Lei n.º 11.817/2000. 

DOS FATOS: 

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Corporação, mediante 

matrícula no Curso de Formação de Soldados, a contar de 28 de maio de 1981, conforme publicou 

o Aditamento ao Boletim Geral da PMPE nº123, de 08 de julho de 1981 e foi Licenciado “ex-

offício” a bem da disciplina,nos termos da letra “c”, § 2º e inciso II, do Art. 109, da Lei nº6.783/74, 

de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares) e atendendo à solicitação do 

Comandante da CPRv, formulada atravé do Ofício nº 195/83-Sec, datado de 02 de agosto de 1983, 

conforme publicou o Boletim Geral nº148, de 08 de agosto de 1983. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 
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DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não se respeitando o devido processo legal com 

a garantia da ampla defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da Lei nº 

6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura 

do recurso disciplinar que nada mais é do meio administrativo previsto e interposto por autoridade 

que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 
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Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
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Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 1º de fevereiro de 2017. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO – Cap PM, Membro do GTARA – Ex PM/DGP-8 

DECISÃO 

Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 
3. Determinar que o GTARAdm Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II do 

regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe cópia 

reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de 

Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 20 de janeiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, Comandante 

Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nota nº 040/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. MARONILDO BATISTA SOARES 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a existência do 

Devido Processo Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31, da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares   Estaduais   poderão,   atendendo    requerimento   do  



       ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  046  25 

09 DE MARÇO DE 2017 

_____________________________________________________________________________ 

 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento 

“ex-offício” a bem da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias 

relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência 

do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DOS FATOS 

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Corporação, conforme 

publicação do Boletim Geral de 1º de março de 1974 e licenciado “ex-offício” a bem da disciplina, 

conforme publicou no Boletim Geral da PMPE nº 118, de 27 de junho de 1980. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, “Art.150 § 15 da CF de 1967 - Aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os 

meios e recursos a ela inerentes", passamos então a analisar. 
É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, já havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, a 

qual o caso se reporta, 1980. 
Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 
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O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15 da CF de 1967 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos direitos 

individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, 

alegando o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com 

o seu licenciamento, não existindo o devido processo legal. 
A Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto das Polícias Militares), já em seu 

artigo 50 disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de 

Pernambuco, in verbis: 
Art. 50 – O policial militar que se julgar prejudicado ou 

ofendido por qualquer ato administrativo ou disciplinar de 

superior hierárquico, poderá recorrer ou interpor pedido de 

reconsideração, queixa ou representação, segundo legislação 

vigente na Corporação. (grifo nosso). 

Vale lembrar que, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e 

do exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla 

defesa, pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos abaixo especificados, 

havia a figura do recurso denominado de Reconsideração de Ato que nada mais era do recurso 

interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

Decreto nº. 8.835 de 23 de Fevereiro de 1942(RDE-R-4) 

CAPÍTULO I 

DA PARTE 

Art. 74. A parte deve ser a expressão da verdade, podendo 

a autoridade a quem for dirigida, sempre que necessário, ouvir 

o acusado. 

Art. 75. O militar que tiver dado parte acerca de um fato 

contrário á disciplina, tem cumprido o seu dever. A solução da 

autoridade superior é de sua inteira e exclusiva 

responsabilidade. Deve ser dada dentro de oito dias uteis, ou 

então publicado em boletim o motivo de não ter sido resolvida 

no dito prazo, cuja prorrogação total não poderá exceder de 30 

dias úteis. 

CAPÍTULO II 

DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

Art. 76. A quem deu parte assiste o direito de pedir á 

respectiva autoridade, dentro de dois dias úteis, pelos meios 

legais, a reconsideração de sua decisão, não podendo o pedido 

ficar sem despacho. 

§ 1º Deve também pedir reconsideração de ato todo 

militar que se julgar vitima de uma injustiça ou de mau 

tratamento, fundamentando a respectiva solicitação. 

CAPÍTULO III 

DA REPRESENTAÇÃO OU QUEIXA 

Art. 77. Entende-se por queixa o recurso disciplinar 

apresentado pelo indivíduo diretamente atingido por ato que 

repute irregular ou injusto. 
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Representação é o recurso disciplinar feito pelo indivíduo 

apenas indiretamente alcançado por qualquer ato nas condições 

acima, ou que atinja a subordinado ou serviço sob seu comando 

ou jurisdição. 

Art. 78. Todo militar poderá queixar-se ou representar 

contra qualquer ato infringente das leis ou regulamentos 

militares, de seu comandante ou chefe, ato que o atinja, direta ou 

indiretamente, ou a subordinado de que seja chefe imediato, 

devendo esse recurso ser precedido do pedido de 

reconsideração, sempre que este pedido tiver cabimento. 

Art. 79. A entrega da queixa ou representação, deve ser 

precedida de comunicação, por escrito, do queixoso ao 

querelado, ou do representador ao representado, em termos 

respeitosos, constando apenas, na comunicação, o objeto desses 

recursos. 

Art. 80. O militar que representar ou queixar-se de seu 

superior deverá observar as disposições seguintes : 

1. O recurso deve ser apresentado dentro do prazo máximo 

de cinco dias úteis, depois do fato ou punição que o tenha 

originado, ou após a publicação do despacho do pedido de 

reconsideração que precedeu o dito recurso. 

2. A comunicação da queixa ou representação não pode 

ser feita durante a execução de serviço, exercício ou ordem, que 

lhe deu motivo, nem durante o cumprimento da punição que 

tenha originado o recurso. nem, ainda, por ocasião de ser o 

subordinado notificado de um ato qualquer de superior que lhe 

diga respeito, ou antes, finalmente, da solução do pedido de 

reconsideração do ato que deu origem ao mencionado recurso. 

3. À queixa ou representação é dirigida a autoridade 

imediatamente superior àquela contra a qual é feita, e, se não 

estiver o queixoso no representador executando serviço 

inadiável de sua inteira responsabilidade, poderá a autoridade 

a quem couber resolver o recurso, determinar, em casos 

especiais, o seu afastamento da jurisdição daquela. 

4. O recorrente somente poderá ser afastado da guarnição 

em que servir, se nessa guarnição não existir outra unidade ou 

estabelecimento militar, onde possa ficar adido, aguardando a 

solução final da queixa ou representação. 

5. A queixa ou representação, em termos respeitosos, 

precisará o objeto que a fundamenta, de modo a esclarecer o 

fato, sem comentários nem insinuações, podendo ser 

acompanhada de peças e documentos comprobatórios, ou 

somente a eles fazer referência, quando se tratar de documentos 

oficiais. 

6. Qualquer delas, queixa ou representação, não pode 

tratar de assunto estranho ao fato que a tenha motivado, nem 

versar sobre matéria capciosa, impertinente ou fútil. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 
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Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
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Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 1º de fevereiro de 2017. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO – Cap PM, Membro do GTARA – Ex PM/DGP-8. 
DECISÃO 

Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 
3. Determinar que o GTARAdm Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II do 

regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe cópia 

reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de 

Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 20 de janeiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, Comandante 

Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 041/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. TÂNIA MARIA ALVES DE MELO 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que cancelou sua 

matrícula ainda em Curso de Formação na Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em 

consequência seja procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o cancelamento de sua matrícula 

ainda em Curso de Formação na Polícia Militar do Estado de Pernambuco feriu os princípios do 

contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se 

tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos do artigo 5º, LV da 

Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado não atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, por não se tratar de pena disciplinar aplicada quanto ao ato de cancelamento de sua 

matrícula ainda em Curso de Formação na Polícia Militar do Estado de Pernambuco in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar  
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licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com  alguma pena 

disciplinar aplicada a requerente, o que aqui não se observa. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.781/2000, de 06 de junho de 2000, a qual Regula o Processo Administrativo 

no âmbito da Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de 

julho de 2016, publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 

410, de 12 de agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com qualquer pena prevista no RDPM, 

repito o fato de que aqui não se observa, e um deles a apresentação de fatos novos ou 

circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação de qualquer sanção aplicada, 

conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000. 

DOS FATOS 

A requerente foi matriculada no Curso Especial de Formação de Soldados de Polícia 

Militar Feminino, conforme publicou o Aditamento ao Boletim Geral nº 33 de 20 de fevereiro de 

1986, através da Portaria do Comando Geral nº 038/Ss. Mob/DP-5, de 24 de janeiro de 1986, 

complementada no Aditamento ao Boletim Geral da PMPE nº042, de 05 de março de 1986, tendo 

em vista as disposições da Lei nº9007, de 18 de junho de 1982, e de conformidade como o Edital 

publicado em Aditamento ao Boletim Geral nº225, de 29 de novembro de 1985, que versa sobre 

o Concurso Público ao Curso Especial de Formação de Soldados de Polícia Militar Feminino. 

Sendo posteriormente Cancelada a sua matrícula do CFSd/Fem, a contar de 29 de abril de 1986, 

por ato do Comandante Geral, o qual atendeu proposta do Comandante do CFAP, formulada 

através do Ofício Nº047/de/86, de 29 de abril de 1986, por haver sido reprovada na Cadeira de 

Legsilação e Regulamento, conforme publicou o Boletim Geral da Corporação nº086, de 12 de 

maio de 1986. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo que cancelou sua matrícula ainda 

em Curso de Formação na Polícia Militar do Estado de Pernambuco da Requerente inclinada a 

não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na 

aplicabilidade de tal ato, que não se trata de pena disciplinar como assim define o Art.  31 da Lei 

n.º 11.817/2000. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 
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Alega o requerente que o ato administrativo aplicado a ela não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo a mesma, o tornaria nulo, não tendo produzido seus 

efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela Procuradoria Geral do 

Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A publicação dos Atos 

administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, tudo conforme 

preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que este dá a devida 

publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento da 

requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, imperativo 

constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a publicidade 

de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. O Boletim 

Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui a requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. Além de não se trata aqui de pena 

disciplinar aplicada a requerente 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pela requerente, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 1º de fevereiro de 2017. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO – Cap PM, Membro do GTARA – Ex PM/DGP-8 

DECISÃO 

Ante o acima exposto , este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 
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3. Determinar que o GTARAdm Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II do 

regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe cópia 

reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de 

Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 20 de janeiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, 

Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 

Nota nº 042/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. OSVALDO MESQUITA DE MELO 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu licenciamento “ex-offício” 

a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, 

albergou o pedido nos termos do Art. 35, II, 50, 51, I, II, III e IV da Lei 6752/80 (RDPM), do 

artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.781/2000, de 06 de junho de 2000, a qual Regula o Processo Administrativo  
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no âmbito da Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de 

julho de 2016, publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 

410, de 12 de agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com a licenciamento “ex-offício” a Bem 

da Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.781/2000. 

DOS FATOS 

O requerente Ingressou na PMPE em 01 de dezembro de 1975 e licenciado “ex-

offício” a bem da disciplina, pelo Comandante Geral da PMPE, conforme publicou o Boletim 

Geral nº116, de 25 de junho de 1985, estando classificado no comportamento “MAU”, conforme 

consta na Certidão nº514/AJG/AG/85, de 04 de setembro de 1985, anexo ao seu requerimento, o 

que contraria a sua alegação de que o mesmo foi licenciado estando no comportamento “BOM”, 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não se respeitando o devido processo legal com 

a garantia da ampla defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da Lei nº 

6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças,  
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interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura 

do recurso disciplinar que nada mais é do meio administrativo previsto e interposto por autoridade 

que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou “ex-offício” a bem da 

disciplina da Corporação não foi publicado em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, 

tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, 

considerando o parecer dado pela Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 

11 de outubro de 2007, “A publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do 

Boletim Geral da PMPE, tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), e que este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme 

determinam as normas constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização  
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Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta . 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 1º de fevereiro de 2017. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO, Membro do GTARAdm-Ex PM/DGP-8. 
DECISÃO 

Ante o acima exposto , este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 
3. Determinar que o GTARAdm Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II do 

regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe cópia 

reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de 

Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 20 de janeiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, 

Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 

 
Nota nº 043/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. CARLOS LUIZ DA LUZ VIANA 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o excluiu da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua reinclusão na 

Corporação. 
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Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão feriu os princípios 

do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei 

n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por 

se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou  o seu pedido na Súmula n.º 473 

do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão 

do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.781/2000, de 06 de junho de 2000, a qual Regula o Processo Administrativo 

no âmbito da Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de 

julho de 2016, publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 

410, de 12 de agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com a sua exclusão, e um deles a 

apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação 

da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000. 

DOS FATOS 

O requerente Ingressou na PMPE em 26 de maio de 1966 e excluido pelo 

Comandante Geral da PMPE, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE de 104, de 04 de 

junho de 1969. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Carta Magna de 1988, já a de 1967 já estabelecia tal garantia. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como  
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instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com a sua 

exclusão, não se respeitando o devido processo legal com a garantia da ampla defesa e do 

contraditório. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois à época de sua exclusão já havia no Regulamento Disciplinar 

do Exército(R-4),que nada mais era que a Norma Regulamentadora utilizada pela Polícia Militar 

de Pernambuco para aplicação das penas disciplinares na Corporação, a figura do recurso 

disciplinar que nada mais é do meio administrativo previsto e interposto por autoridade que 

julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de exclusão do Requerente 

inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela Administração na 

aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 
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Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta . 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 1º de fevereiro de 2017. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO – Cap PM, Membro do GTARA – Ex PM/DGP-8. 

DECISÃO 

                 Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 
3. Determinar que o Oficial do GTAR-Ex PM/DGP-8, Responsável pela Análise e 

Parecer, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as 

Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; 

Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de janeiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 044/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. GILMAR BERNARDINO 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
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Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu licenciamento “ex-offício” 

a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, 

albergou o pedido nos termos do Art. 35, II, 50, 51, I, II, III e IV da Lei 6752/80 (RDPM), do 

artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.781/2000, de 06 de junho de 2000, a qual Regula o Processo Administrativo 

no âmbito da Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de 

julho de 2016, publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 

410, de 12 de agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com a licenciamento “ex-offício” a Bem 

da Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.781/2000. 

DOS FATOS 

O requerente Ingressou na PMPE em 11 de agosto de 1978 e licenciado “ex-offício” 

a bem da disciplina, pelo Comandante Geral da PMPE, conforme publicou o Boletim Geral da 

PMPE de 047, de 12 de março de 1979. 
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DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não se respeitando o devido processo legal com 

a garantia da ampla defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da Lei nº 

6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura 

do recurso disciplinar que nada mais é do meio administrativo previsto e interposto por autoridade 

que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 
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Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta . 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 
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Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 1º de fevereiro de 2017. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO – Cap PM, Membro do GTARA – Ex PM/DGP-8. 

 

DECISÃO 

                 Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 
3. Determinar que o Oficial do GTAR-Ex PM/DGP-8, Responsável pela Análise e 

Parecer, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno das comissões de análise de 

requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as 

Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia 

Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; 

Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de janeiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque 

Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

 
Nota nº45/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. ANDRÉ DE SOUZA CRUZ 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu licenciamento “ex-offício” 

a Bem da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, 

albergou o pedido nos termos do Art. 35, II, 50, 51, I, II, III e IV da Lei 6752/80 (RDPM), do 

artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do  
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interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.781/2000, de 06 de junho de 2000, a qual Regula o Processo Administrativo 

no âmbito da Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de 

julho de 2016, publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 

410, de 12 de agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com a licenciamento “ex-offício” a Bem 

da Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.781/2000. 

DOS FATOS 

O requerente Ingressou na PMPE em 23 de abril de 1987, a/c de 1º de setembro de 

1986 e licenciado “ex-offício” a bem da disciplina, pelo Comandante Geral da PMPE, o qual 

atendeu proposta formulada pelo Comandante do BPRv, através do Ofício nº 188/87-1ª Seção, de 

11 de maio de 1987, por haver sido constatado, através de Sindicância procedida por determinação 

daquele Comando, ser o principal acusado no caso da apropriação, uso e vendas indevidas de 

Carteiras Funcionais pertencentes ao efetivo do BPTran. Além de ter subtraído para si próprio, 

peças de uniformes de outras Praças daquela Unidade, tudo conforme publicou o Boletim Geral 

da PMPE de 14 de maio de 1987. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 



44  ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  046 

09 DE MARÇO DE 2017 

_____________________________________________________________________________ 

 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não se respeitando o devido processo legal com 

a garantia da ampla defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da Lei nº 

6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura 

do recurso disciplinar que nada mais é do meio administrativo previsto e interposto por autoridade 

que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 
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O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 1º de fevereiro de 2017. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO – Cap PM, Membro do GTARA – Ex PM/DGP-8 

 

DECISÃO 

                   Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o Oficial o Oficial do GTAR-Ex PM/DGP-8, Responsável pela 

Análise e Parecer, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno das comissões de análise 

de requerimentos administrativos, encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, 

as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e 

Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente 

decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, em 20 de janeiro de 2017. Carlos Alberto 

D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, Comandante Geral da PMPE. 
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Nota nº 046/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. JOSÉ ARRUDA SOBRINHO 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciamento 

“ex-offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu licenciamento “ex-offício” 

feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a existência do Devido Processo 

Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31, da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, 

albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 

473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu licenciamento “ex-offício” , e 

um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a 

inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 
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DOS FATOS 

O requerente foi integrado na Corporação em 20 de julho de 1982 e licenciado “ex-

offício”, conforme publicou o Boletim Geral nº 186, de 02 de outubro de 1985, após  Parecer dado 

pela Junta Médica Superior de Saúde da PMPE, de 13 de março de 1985, a qual concluiu que o 

requerente era “incapaz definitivamente para o serviço da PMPE”, por  doença enquadrada no 

ítem V, do Art. 96 da Lei nº 6.783/74(Estatuto dos Policiais Militares do Estado), contudo o 

mesmo entende que o Ato em que se deu o seu licenciamento “ex-offício”, não lhes garantiram o 

Devido Processo Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e contraditório, além de não ter 

sido publicado o Ato de sua exclusão em Diário Oficial do Estado. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício”, não se respeitando o devido processo legal com a garantia da ampla 

defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da Lei nº 6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do Estado de 

Pernambuco tem por finalidade especificar e classificar as transgressões 

disciplinares, estabelecer normas relativas à amplitude, aplicação das 

punições disciplinares, classificação do comportamento policial militar das 

praças, interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

asrecompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 
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Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura 

do recurso disciplinar que nada mais é do meio administrativo previsto e interposto por autoridade 

que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela 

Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou “ex-offício” não foi 

publicado em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de seu 

licenciamento nulo, não tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando 

o parecer dado pela Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro 

de 2007, “A publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral 

da PMPE, tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais 

Militares), e que este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as 

normas constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização Policial Militar 

em que serve deverá ser feito após a publicação em Diário Oficial ou Boletim 

Geral da Corporação do ato oficial correspondente, e não poderá exceder de 

45(quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 
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DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 1º de fevereiro de 2017. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO – Cap PM, Membro do GTARA – Ex PM/DGP-8 

DECISÃO 

Ante o acima exposto , este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 
3. Determinar que o GTAR-Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II do 

regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe cópia 

reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de 

Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 20 de janeiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, 

Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 047/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. REGINALDO CABRAL DE ARRUDA 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a existência do Devido Processo 

Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31, da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do 

Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador,  
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albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 

473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que devidamente 

comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido 

ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que ensejar a 

aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em 

curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício”, e 

um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a 

inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DOS FATOS 

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco 

em 01 de dezembro de 1981, conforme Aditamento ao Boletim Geral nº 03, de 13 de janeiro de 

1982, e Licenciado “ex-offício”, conforme publicação do Boletim Geral nº 183, de 1º de outubro 

de 1985, contudo o mesmo entende que o Ato em que se deu o seu Licenciamento “ex-offício”, 

não lhes garantiram o Devido Processo Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e 

contraditório, além de não ter sido publicado o Ato de sua exclusão em Diário Oficial do Estado. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da  
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ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício”, não se respeitando o devido processo legal com a garantia da ampla 

defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da Lei nº 6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e classificar 

as transgressões disciplinares, estabelecer normas relativas à 

amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do 

comportamento policial militar das praças, interposições de 

recursos contra punições aplicadas e, em parte, as recompensas 

especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura 

do recurso disciplinar que nada mais é do meio administrativo previsto e interposto por autoridade 

que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela 

Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 
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Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 1º de fevereiro de 2017. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO – Cap PM, Membro do GTARA – Ex PM/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto , este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
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2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 
3. Determinar que o GTARAdm-Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II 

do regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe 

cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem 

de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 20 de janeiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, 

Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

Nota nº 048/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. EDIVILSON FELICIANO DOS SANTOS 
 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Excluiu “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão “ex-offício” a bem 

da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a existência do Devido 

Processo Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31, da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 
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Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com a sua exclusão “ex-offício” a bem 

da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DOS FATOS 

O requerente não informa quando se deu sua integração nas fileiras da Polícia Militar 

de Pernambuco, nem tão pouco cita o Boletim Geral que publicou a sua exclusão, contudo o 

mesmo entende que o Ato em que se deu a sua exclusão “ex-offício” a bem da disciplina, não lhes 

garantiram o Devido Processo Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e contraditório, além 

de não ter sido publicado o Ato de sua exclusão em Diário Oficial do Estado. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício”, não se respeitando o devido processo legal com a garantia da ampla 

defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da Lei nº 6.752/80(RDPM). 
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O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura 

do recurso disciplinar que nada mais é do meio administrativo previsto e interposto por autoridade 

que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça praticada pela 

Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o excluiu não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados  
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obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 1º de fevereiro de 2017. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO – Cap PM, Membro do GTARA – Ex PM/DGP-8 

DECISÃO 

Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 
3. Determinar que o GTARAdm-Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II 

do regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe 

cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem 

de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 20 de janeiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, 

Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 

Nota nº 049/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr.  ONALDO FERREIRA BARBOSA 
 

Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de  
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Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a existência do 

Devido Processo Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31, da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” a 

bem da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes 

suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 

da Lei n.º 11.817/2000. 

DOS FATOS 

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Corporação em 15 de 

dezembro de 1980, e Licenciado “ex-offício” a bem da disciplina, conforme publicação do 

Boletim Geral nº 158, de 23 de agosto de 1985, nos termos da letra “c”, § 2º e inciso II do Art. 

109, da Lei nº 6.783/74, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado) e 

atendendo àsolicitação do Comandante do 6ºBPM, formulada através do Ofício nº992/85/P-1,  
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datado de 15 de agosto de 1985, contudo o mesmo entende que o Ato em que se deu o seu 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não lhes garantiram o Devido Processo 

Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e contraditório, além de não ter sido publicado o 

Ato de sua exclusão em Diário Oficial do Estado. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não se respeitando o devido processo legal com 

a garantia da ampla defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da Lei nº 

6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o  
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contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura 

do recurso disciplinar que nada mais é do meio administrativo previsto e interposto por autoridade 

que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 
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Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 1º de fevereiro de 2017. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO – Cap PM, Membro do GTARA – Ex PM/DGP-8. 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto , este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 
3. Determinar que o GTARAdm-Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II 

do regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe 

cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem 

de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 20 de janeiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, 

Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nota nº 050/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. ALMIR ANASTÁCIO DE OLIVEIRA 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a existência do 

Devido Processo Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial,  
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fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31, da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” a 

bem da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes 

suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 

da Lei n.º 11.817/2000. 

DOS FATOS 

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Corporação, mediante 

matrícula no Curso de Formação de Soldados, a contar de 23 de fevereiro de 1981, conforme 

Aditamento ao Boletim Geral nº 060, de 1º de abril de 1981, e Licenciado “ex-offício” a bem da 

disciplina, conforme publicação do Boletim Geral nº 143, de 1º de agosto de 1983, nos termos da 

letra “c”, § 2º e inciso II do Art. 109, da Lei nº 6.783/74, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos 

Policiais Militares do Estado) e atendendo à solicitação do Chefe Interino da 2ª Seção do EM, 

contida no parecer, datado de 27 de julho de 1983. À época, constando em seus assentamentos, 

que o requerente encontrava-se no comportamento “BOM” sem haver sofrido nenhuma punição 

disciplinar. Todavia, na madrugada do dia 24 de julho de 1983, em frente da Boate Feijoadinha, 

localizada na Rua Imperial, próximo ao Viaduto da Cabanga, após ter ingerido grande quantidade 

de bebidas alcoólicas, praticou, segundo testemunhas, duplo homicídio, por motivo fútil, contra 

populares, Hugo José da Silva e José Fernando, bem como lesão corporal na pessoa de Marcílio 

Francisco da Silva, conforme ficou comprovado através de diligência procedida pela 2ª Seção do 

EM da PMPE, contudo o mesmo entende que o Ato em que se deu o seu Licenciamento “ex-

offício” a bem da disciplina, não lhes garantiram o Devido Processo Administrativo Disciplinar, 

com ampla defesa e contraditório, além de não ter sido publicado o Ato de sua exclusão em Diário 

Oficial do Estado. 
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DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não se respeitando o devido processo legal com 

a garantia da ampla defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da Lei nº 

6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e classificar 

as transgressões disciplinares, estabelecer normas relativas à 

amplitude, aplicação das punições disciplinares, classificação do 

comportamento policial militar das praças, interposições de 

recursos contra punições aplicadas e, em parte, as recompensas 

especificadas no Estatuto dos Policiais-Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura 

do recurso disciplinar que nada mais é do meio administrativo previsto e interposto por autoridade 

que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 
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A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei  
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federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 1º de fevereiro de 2017. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO – Cap PM, Membro do GTARA – Ex PM/DGP-8 . 

 

DECISÃO 

Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 
3. Determinar que o GTARAdm-Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II 

do regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe 

cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem 

de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 20 de janeiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, 

Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 

Nota nº 051/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. DORISVALDO BEZERRA DE MENEZES 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a existência do 

Devido Processo Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 



       ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  046  65 

09 DE MARÇO DE 2017 

_____________________________________________________________________________ 

 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” a 

bem da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes 

suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 

da Lei n.º 11.817/2000. 

DOS FATOS 

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco 

em 01 de março de 1978, e Licenciado “ex-offício” a bem da disciplina, conforme publicação do 

Boletim Geral nº 159, de 26 de agosto de 1985, contudo o mesmo entende que o Ato em que se 

deu o seu Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não lhes garantiram o Devido Processo 

Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e contraditório, por ter sido punido 

disciplinarmente duas vezes pelos mesmos fatos, contrariando o que já definia o Art 35, IV, da 

Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 1980(RDPM), além de não ter sido publicado o Ato de sua 

exclusão em Diário Oficial do Estado. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 
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Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não se respeitando o devido processo legal com 

a garantia da ampla defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da Lei nº 

6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura 

do recurso disciplinar que nada mais é do meio administrativo previsto e interposto por autoridade 

que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 



       ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  046  67 

09 DE MARÇO DE 2017 

_____________________________________________________________________________ 

 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº 512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE, 

tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

Observa-se que o requerente foi licenciado “ex-offício” a bem da disciplina, do 

serviço ativo da PMPE, nos termos da letra “c”, do § 2º e ítem II, do Art. 109, da Lei nº 6.783/74 

(Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), combinado com o ítem II, do § 1º, 

do Art. 31, do Decreto Lei nº 6.752/80, de 1º de outubro de 1980(RDPM), e atendendo à 

solicitação do Comandante do 6º BPM, formulada através do Ofício nº 937/85/P-1, de 15 de 

agosto de 1985. Contudo, o requerente não apresenta nenhum argumento legal cabível ou prova 

que possa vislumbrar ter ocorrido qualquer vício ou ilegalidade no seu processo de seu 

licenciamento, segundo o mesmo alega, considerando definições fáticas e jurídicas apresentadas 

por esse Oficial Membro do Grupo de Análises e Parecer acima citadas. 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de  
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processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 1º de fevereiro de 2017. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO – Cap PM, Membro do GTARA – Ex PM/DGP-8. 
 

DECISÃO 

Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 
3. Determinar que o GTARAdm-Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II 

do regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe 

cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem 

de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 20 de janeiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, 

Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 

Nota nº 052/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. MANOEL DOMINGOS DA SILVA 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a existência do 

Devido Processo Administrativo Disciplinar e falta de publicação do ato em Diário Oficial, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o 

Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato 

administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição 

Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo,  
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ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” a 

bem da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes 

suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 

da Lei n.º 11.817/2000. 

DOS FATOS 

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco 

em 08 de fevereiro de 1982, conforme publicou o Aditamento ao Boletim Geral da PMPE nº 043, 

de 08 de março de 1982, encontrando-se no comportamento “MAU” e Licenciado “ex-offício” a 

bem da disciplina, conforme publicação do Boletim Geral nº 225, de 02 de dezembro de 1983, 

contudo o mesmo entende que o Ato em que se deu o seu Licenciamento “ex-offício” a bem da 

disciplina, não lhes garantiram o Devido Processo Administrativo Disciplinar, com ampla defesa 

e contraditório, por ter sido punido disciplinarmente duas vezes pelos mesmos fatos, contrariando 

o que já definia o Art 35, IV, da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 1980(RDPM), além de não ter 

sido publicado o Ato de sua exclusão em Diário Oficial do Estado. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 
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O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não se respeitando o devido processo legal com 

a garantia da ampla defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da Lei nº 

6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura 

do recurso disciplinar que nada mais é do meio administrativo previsto e interposto por autoridade 

que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o licenciou não foi publicado em 

Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo 

produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, considerando o parecer dado pela 

Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº512/2007, de 11 de outubro de 2007, “A 

publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do Boletim Geral da PMPE,  
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tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), e que 

este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme determinam as normas 

constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

Quanto ao fato alegado pelo requerente de que o mesmo teria sido punido 

disciplinarmente duas vezes pelos mesmos fatos, contrariando o que já definia o Art 35, IV, da 

Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 1980(RDPM), consta na cópia da publicação de seu 

licenciamento no Boletim Garal da PMPE, em anexo ao seu requerimento e anexos apresentados, 

que o mesmo já estava classificado no comportamento “MAU”, foi punido disciplinarmente com 

01(uma) advertência, 02(duas) detenções e 03(três) prisões, chegando a cumprir as sanções 

aplicadas em cada uma delas e, por último foi punido com o seu licenciamento “ex-offício” a bem 

da disciplina, por uma nova transgressão, o que não configura o “Bis in idem”, punição duas 

vezes pelos mesmos fatos. 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta. 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de 

injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 30 de janeiro de 2017.SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA -Ex PM/DGP-8. 
DECISÃO 

Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
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1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 
3. Determinar que o GTARAdm-Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II 

do regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe 

cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem 

de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 20 de janeiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, 

Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 

Nota nº 053/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. VALDENIR ALVES DO NASCIMENTO 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, Código Disciplinar do Militares do Estado 

de Pernambuco, e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 35, IV, 50,51,I,II,III e IV da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da 

Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 
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Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício” a bem 

da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas  
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relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos recursos disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

O requerente foi incorporado na PMPE em 24 de agosto de 1982 e Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 056, de 26 de março 

de 1987. Contudo entente o mesmo que o ato de seu licenciamento contrariou o que já preconizava 

o Art. 35, II, 50,51, I,II,III e IV da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980(RDPM), alegando que 

foi punido duas vezes pelos mesmos fatos, sem considerar o devido Processo Legal: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 
II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 
Alega em seu requerimento que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da 

Corporação atendendo proposta formulada pelo Comandante do 5ºBPM, através do Ofício nº 

135/87/Sec, datado de 21 de 11 de março de 1987, onde aponta, segundo o requerente, acusações 

mentirosas e de faltas disciplinares que sequer lhes garantiram a ampla defesa e contraditório; 

Que não houve nenhuma sindicância, ou IPM, ou apuração na justiça comum por crime cometido 

ou qualquer outro tipo de Processo Administrativo Disciplinar e/ou na esfera da Justiça Comum. 

Muito embora, foi punido injustamente com sanções disciplinares impostas pelo seu comandante, 

sem qualquer direito a defesa e contraditório, sendo essas punições também utilizadas como 

espelho pelo seu comandante para o pedido de seu licenciamento, contrariando o que já 

preconizava o Artigo 35, I, II da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 1980(RDPM). 
Ressalta também, que, não lhes garantiram um Processo Administrativo Disciplinar, 

tal qual já se definia os Art 50, 51, I, II ,III e IV da Lei nº 6.752/80(RDPM), com a garantia de 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante, sem que lhes apresentassem nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, lhe fazendo ciente dessas acusações; Que foi punido disciplinarmente e, por essas mesmas 

acusações, o comandante aplicou ao mesmo a pena máxima de licenciamento “ex-offício” a bem 

da disciplina; Entende o requerente que, se houvesse de fato um devido processo administrativo 

disciplinar, se deveria seguir um rito formal devidamente tipificado no Regulamento Disciplinar  
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da Polícia Militar, com a garantia de recursos e que, após esgotados todos estes recursos, com 

efeitos suspensivos do ato de punição até que fossem todos eles apreciados, daí então seria 

aplicada a pena disciplinar, se respeitando a sua proporcionalidade, a justiça, a garantia da ampla 

defesa e contraditório a qualquer acusado. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. VALDENIR ALVES DO NASCIMENTO SILVA, 

entendo que, para que se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou 

substanciado em seu requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas 

apresentadas, possivelmente o mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-

offício” a bem da disciplina pelos mesmos fatos, acho necessário a abertura de uma REVISÃO 

do seu Processo de Licenciamento para uma apuração mais detalhada da situação. 
Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo.Eis o parecer. Recife, PE, 01 de fevereiro de 2017. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA /Ex PM/DGP-8. 
DECISÃO 

Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o GTARAdm-Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II 

do regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe 

cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem 

de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 16 de fevereiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - 

Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 

Nota nº 054/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. ELILTON LIMA DA NATIVIDADE 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, Código Disciplinar do Militares do Estado 

de Pernambuco, e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido  
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nos termos do Art. 35, IV, 50,51,I,II,III e IV da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da 

Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício” a bem 

da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa  
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deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos recursos disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

O requerente foi incorporado na PMPE em 06 de fevereiro de 1990 e Licenciado 

“Ex-Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 044, de 06 de 

março de 1992. Contudo entente o mesmo que o ato de seu licenciamento contrariou o que já 

preconizava o Art. 35, II, 50,51, I,II,III e IV da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980(RDPM), 

alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos fatos, sem considerar o devido Processo Legal: 

Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 
II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 
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Alega em seu requerimento que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da 

Corporação atendendo proposta formulada pelo Comandante do RPMont, através do Ofício nº 

040/92/Sec, de 07 de fevereiro de 1992, onde aponta, segundo o requerente, acusações mentirosas 

e de faltas disciplinares que sequer lhes garantiram a ampla defesa e contraditório; Que não houve 

nenhuma sindicância, ou IPM, ou apuração na justiça comum por crime cometido ou qualquer 

outro tipo de Processo Administrativo Disciplinar e/ou na esfera da Justiça Comum. Muito 

embora, foi punido injustamente com sanções disciplinares impostas pelo seu comandante, sem 

qualquer direito a defesa e contraditório, sendo essas punições também utilizadas como espelho 

pelo seu comandante para o pedido de seu licenciamento, contrariando o que já preconizava o 

Artigo 35, I, II da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 1980(RDPM). 
 

Ressalta também, que, não lhes garantiram um Processo Administrativo Disciplinar, 

tal qual já se definia os Art 50, 51, I, II ,III e IV da Lei nº 6.752/80(RDPM), com a garantia de 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante, sem que lhes apresentassem nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, lhe fazendo ciente dessas acusações; Que foi punido disciplinarmente e, por essas mesmas 

acusações, o comandante aplicou ao mesmo a pena máxima de licenciamento “ex-offício” a bem 

da disciplina; Entende o requerente que, se houvesse de fato um devido processo administrativo 

disciplinar, se deveria seguir um rito formal devidamente tipificado no Regulamento Disciplinar 

da Polícia Militar, com a garantia de recursos e que, após esgotados todos estes recursos, com 

efeitos suspensivos do ato de punição até que fossem todos eles apreciados, daí então seria 

aplicada a pena disciplinar, se respeitando a sua proporcionalidade, a justiça, a garantia da ampla 

defesa e contraditório a qualquer acusado. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. ELILTON LIMA DA NATIVIDADE,  entendo que, 

para que se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado 

em seu requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, 

possivelmente o mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” a bem da 

disciplina pelos mesmos fatos, acho necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de 

Licenciamento para uma apuração mais detalhada da situação. 
Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo.Eis o parecer. Recife, PE, 01 de fevereiro de 2017. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA /Ex PM/DGP-8. 
DECISÃO 

Ante o acima exposto , este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o GTARAdm-Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II 

do regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe 

cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem 

de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 16 de fevereiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - 

Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 
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Nota nº 055/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. JORGE LUIZ LINS 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” feriu os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 

31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos 

termos do Art. 35, II da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 

e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício” e um 

deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a 

inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 
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É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, já se previa na Carta de 1967, época a qual o caso se reporta. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 150, § 15 da CF de 1967 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos Recursos Disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

DOS FATOS 

O requerente foi incorporado em 21 de fevereiro de 1983, a contar de 23 de dezembro  
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do mesmo ano, quando foi licenciado “ex-offício” do serviço ativo da Corporação, nos termos da 

letra “b” do § 2º, Item II do Art. 109, da Lei nº 6.783/74, por decisão do Comandante Geral da 

PMPE, conforme se fez publico no Boletim Geral da PMPE nº042 de 04 de março de 1983, 

contudo entende o requerente que o Ato de seu Licenciamento contrariou o que já preconizava o 

Art. 50 e 51, I,II,III e IV, também do mesmo dispositivo legal: Ver 

DOS RECURSOS DISCIPLINARES 

Art. 50 – Os recursos disciplinares constituem os 

procedimentos administrativos interpostos pelo militar, 

penalizado disciplinarmente por autoridade competente, com o 

objetivo de modificar a pena aplicada. 

Art. 51 – Os recursos disciplinares são os seguintes: 

I –   Reconsideração de Ato; 

II -  Queixa; 

III - Representação; e 

IV - Revisão Disciplinar. 

Afirma o requerente que, na publicação do referido Boletim Geral descreve que o 

Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” da Corporação, sob a alegação 

subjetiva de “conveniência”, sem ter sido citado ou apresentado qualquer acusação que o ex-

miliciano pudesse se defender, sem qualquer Processo Administrativo Disciplinar. Destaca que, o 

Comandante Geral não se importou com qualquer legalidade e/ou qualquer fundamento para a 

aplicação do ato de licenciamento “ex-offício”. 
Entende que, somente poderia existir, de fato e de direito, um devido Processo 

Administrativo Disciplinar em seu Licenciamento, se fosse respeitado o que define os Artigos 50 

e 51, I,II,III e IV da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 1980(RDPM), com efeito suspensivo do ato 

punitivo até que fossem apreciados todos os Recursos apresentados por qualquer acusado, pois 

quando aplicada qualquer sanção disciplinar prevista nos Art. 109 da Lei nº6.783 de/74(Estatuto 

dos Policiais Militares), deveriam garantir aos acusados, todos os Recursos Disciplinares 

previstos e, ainda na esfera administrativa, quando em caso de indeferimento dos recursos 

impetrados por qualquer que se achasse injustiçado, a pena disciplinar seria então publicada e 

finalmente aplicada, fato não ocorrido com a sua pessoa, sendo portanto punido disciplinarmente 

com a maior pena disciplinar prevista, o seu licenciamento “ex-offício” da Corporação, por uma 

razão subjetiva e sem qualquer fundamento de um Comandante, pois sequer a publicação de seu 

licenciamento cita qualquer cometimento de transgressões disciplinares que o ex miliciano 

pudesse ter cometido. 
De certo, fato observado e constatado, o que vislumbra ter ocorrido injustiça na pena 

aplicada ao mesmo. Considerando que, a pena de licenciamento aplicada, não foi procedida de 

instauração de qualquer procedimento disciplinar, processo ou sindicância, que fosse dado o 

direito ao contraditório e a ampla defesa, mesmo que este procedimento administrativo disciplinar 

fosse tratado à época por um rito sumário, com garantias ao devido processo administrativo 

ensejador do exercício do direito do contraditório e, de consequencia, do exercício do direito 

primordial inato ao homem, isto é, da ampla defesa. 
Entendemos que, O procedimento é, pois, composto de um conjunto de atos, 

interligados e progressivamente ordenados, mesmo sendo sumário, em vista da produção de um 

resultado final. A observância do devido Processo Administrativo Disciplinar, na concatenação 

de atos legalmente previstos, é imperioso para a legalidade e legitimidade da decisão a ser tomada. 

Todos os atos da cadeia procedimental destinam-se à preparação de um único provimento, que 

consubstancia e manifesta a vontade da Administração em determinada matéria. 

Assim, não há como negar a importância do processo administrativo em nossos dias. 

Ele apresenta-se como imperativo basilar do Estado Democrático de Direito no terreno da 

Administração Pública, principalmente quando se tem em vista o cometimento de possíveis 

injustiças e garantias de direitos. 
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O processo administrativo deve observar: a) Publicidade do procedimento; b) Direito 

de acesso aos autos; c) Observância do contraditório e da ampla defesa; d) Obrigação de motivar; 

e) dever de decidir. Pode-se então dizer que, o processo administrativo disciplinar, a um só tempo, 

os exercícios das prerrogativas públicas, legitimando o exercício do poder da Administração, bem 

como o exercício de direitos subjetivos importantes por parte dos administrados, como o 

contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal. Por isso, o processo administrativo 

apresenta uma tríplice face: é instrumento de exercício do poder, de controle e de proteção dos 

direitos e garantias dos administrados. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. JORGE LUIZ LINS, entendo que, para que se possa 

de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado em seu 

requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, possivelmente o 

mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” pelos mesmos fatos, o que 

achamos necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de Licenciamento para uma 

apuração mais detalhada da situação. 
Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo. Eis o parecer. Recife, PE, 31 de outubro de 2016. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA - Ex PM/DGP-8. 
DECISÃO 

Ante o acima exposto , este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o GTARAdm-Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II 

do regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe 

cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem 

de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 16 de fevereiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - 

Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 

Nota nº 056/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. RAFAEL LIRA TINÉ (Representando seu Genitor-Ex PM Edilson Lira 

Tiné) 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco do seu genitor já falecido,  
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o Ex PM Edilson Lira Tiné, e em consequência seja procedida a garantia à sua família 

(dependentes) à todos os direitos quando em vida de seu pai. 
Alega que o ato administrativo que culminou com o Licenciamento “ex-offício” a 

bem da disciplina de seu pai feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, Código Disciplinar 

do Militares do Estado de Pernambuco, e por se tratar de anulação do ato administrativo 

sancionador, albergou o pedido nos termos do Art. 35, IV, 50,51,I,II,III e IV da Lei 6752/80 

(RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo 

Tribunal Federal. 
DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do ex- miliciano (já falecido). 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício” a bem 

da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço  
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do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que seu pai foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o 

seu licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos recursos disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

                                              APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

Seu pai, O Ex PM Edilson Lira Tiné, foi incluído na Polícia Militar de Pernambuco 

em 09 de agosto de 1974, a contar de 1º de julho do mesmo ano, conforme publicado em 

Aditamento ao Boletim Geral da PMPE nº150, e Licenciado “Ex-Offício”, do efetivo da 

corporação, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº089 de 13 de maio de 1977 Contudo  
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entente o requerente que o ato de seu licenciamento contrariou o que já preconizava o Art. 35, II, 

50,51, I, II, III e IV da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980(RDPM), alegando que seu pai 

havia sido punido duas vezes pelos mesmos fatos, sem considerar o devido Processo Legal: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 
II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 
Destaca o requerente que seu pai sempre primou por sua reputação e dignidade e, 

mesmo ainda na PMPE, como na sua vida civil, viveu somente para a sua família e para o seu 

trabalho, muito embora, a família considera que o seu licenciamento, conseguiu atingir 

mortalmente a sua pessoa e consequentemente a sua família. Alega que seu pai foi excluído da 

PMPE sem poder se defender das acusações desferidas pelo seu comandante à época contra ele, 

quando se sentiu um derrotado, frustrado e sem vontade mais de viver, quando tudo isto deu causa 

diretamente à sua morte poucos anos após, pois não via como se defender, em consequência de 

seu sentimento de impotência, junto a sua família, que também fora vítima desse ato, que 

considerava injusto cometido contra ele. Que foi humilhado e sem chances de se defender, pois 

entende hoje que estes comandantes, talvez se sentissem possuidores do poder arbitrário de 

administração, que achavam que podiam de tudo, sem se importarem com os direitos individuais 

garantido em lei com o trato a seus subordinados. 

Ressalta também, que, não garantiram a seu pai a um Processo Administrativo 

Disciplinar, tal qual já se definia os Art 50, 51, I, II ,III e IV da Lei nº 6.752/80(RDPM), com a 

garantia de Contraditório e Ampla Defesa; Que à época, seu pai cumpriu todas as punições 

disciplinares impostas pelo seu comandante, sem que lhes apresentassem nenhuma comunicação, 

notificação ou queixa formal, lhe fazendo ciente dessas acusações; Que seu pai foi punido 

disciplinarmente e, por essas mesmas acusações, o comandante aplicou ao mesmo a pena máxima 

de licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina; Entende o requerente que, se houvesse de fato 

um devido processo administrativo disciplinar, se deveria seguir um rito formal devidamente 

tipificado no Regulamento Disciplinar da Polícia Militar, com a garantia de recursos e que, após 

esgotados todos estes recursos, com efeitos suspensivos do ato de punição até que fossem todos 

eles apreciados, daí então seria aplicada a pena disciplinar, se respeitando a sua proporcionalidade, 

a justiça, a garantia da ampla defesa e contraditório a qualquer acusado. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. RAFAEL LIRA TINÉ (Representando seu Genitor já 

falecido-Ex PM Edilson Lira Tiné), entendo que, para que se possa de fato vislumbrar ter ocorrido 

injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado em seu requerimento e anexos apresentados, 

considerando que as provas apresentadas, possivelmente o mesmo tenha sido punido 

disciplinarmente e licenciado “ex-offício” a bem da disciplina pelos mesmos fatos, acho 

necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de Licenciamento para uma apuração 

mais detalhada da situação. Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, 

parágrafos 1º e 2º, I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de 

Revisão de Processo administrativo. Eis o parecer. Recife, PE, 01 de fevereiro de 2017. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA /Ex PM/DGP-8. 
DECISÃO 

Ante o acima exposto , este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 
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3. Determinar que o GTARAdm-Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II 

do regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe 

cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem 

de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 16 de fevereiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - 

Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 

Nota nº 057/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS SILVA 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, Código Disciplinar do Militares do Estado 

de Pernambuco, e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 35, IV, 50,51,I,II,III e IV da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da 

Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016,  
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publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício” a bem 

da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do  
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exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos recursos disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

                                                         APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

O requerente foi incorporado na PMPE em 25 de novembro de 1982 e Licenciado 

“Ex-Offício” a Bem da Disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 059, de 28 

de março de 1985. Contudo entente o mesmo que o ato de seu licenciamento contrariou o que já 

preconizava o Art. 35, II, 50,51, I,II,III e IV da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980(RDPM), 

alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos fatos, sem considerar o devido Processo Legal: 

Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 
II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 
Alega em seu requerimento que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da 

Corporação atendendo proposta formulada pelo Comandante do BPGd, através do Ofício nº 

070/Sec/85, datado de 21 de março de 1985. Onde aponta neste Ofício, segundo o requerente, 

acusações mentirosas e de faltas disciplinares que sequer lhes garantiram a ampla defesa e 

contraditório; Que não houve nenhuma sindicância,  nenhum IPM, ou apuração na justiça comum 

por crime cometido ou qualquer outro tipo de Processo Administrativo Disciplinar e/ou na esfera 

da Justiça Comum. Muito embora, foi punido injustamente com sanções disciplinares impostas 

pelo seu comandante, sem qualquer direito a defesa e contraditório, sendo essas punições também 

utilizadas como espelho pelo seu comandante para o pedido de seu licenciamento, contrariando o 

que já preconizava o Artigo 35, I, II da Lei nº 6.752, de 1º de outubro de 1980(RDPM). 
Ressalta também, que, não lhes garantiram um Processo Administrativo Disciplinar, 

tal qual já se definia os Art 50, 51, I, II ,III e IV da Lei nº 6.752/80(RDPM), com a garantia de 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante, sem que lhes apresentassem nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, lhe fazendo ciente dessas acusações; Que foi punido disciplinarmente e, por essas mesmas 

acusações, o comandante aplicou ao mesmo a pena máxima de licenciamento “ex-offício” a bem 

da disciplina; Entende o requerente que, se houvesse de fato um devido processo administrativo 

disciplinar, se deveria seguir um rito formal devidamente tipificado no Regulamento Disciplinar 

da Polícia Militar, com a garantia de recursos e que, após esgotados todos estes recursos, com 

efeitos suspensivos do ato de punição até que fossem todos eles apreciados, daí então seria 

aplicada a pena disciplinar, se respeitando a sua proporcionalidade, a justiça, a garantia da ampla 

defesa e contraditório a qualquer acusado. 
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DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS SILVA,  entendo 

que, para que se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou 

substanciado em seu requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas 

apresentadas, possivelmente o mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-

offício” a bem da disciplina pelos mesmos fatos, acho necessário a abertura de uma REVISÃO 

do seu Processo de Licenciamento para uma apuração mais detalhada da situação. 
Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo.Eis o parecer. Recife, PE, 01 de fevereiro de 2017. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA /Ex PM/DGP-8. 
DECISÃO 

Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o GTARAdm-Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II 

do regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe 

cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem 

de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 16 de fevereiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - 

Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 

Nota nº 058/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. JOÃO BATISTA BERNARDINO 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, Código Disciplinar do Militares do Estado 

de Pernambuco, e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 35, IV, 50,51,I,II,III e IV da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da 

Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 
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“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício” a bem 

da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio  
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constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos recursos disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

O requerente foi incluído na Polícia Militar de Pernambuco em 24 de dezembro de 

1986 e Licenciado “Ex-Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da 

PMPE nº140 de 03 de agosto de 1987. Contudo entente o mesmo que o ato de seu licenciamento 

contrariou o que já preconizava o Art. 35, II, 50,51, I,II,III e IV da Lei nº 6.752, de 01 de outubro 

de 1980(RDPM), alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos fatos, sem considerar o 

devido Processo Legal: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 
II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 
Alega em seu requerimento que, na publicação do referido Boletim Geral descreve 

que o Comandante Geral da PMPE à época, o Licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da 

Corporação atendendo propostas formuladas pelo Comandante do 6º BPM, através dos Ofícios 

números 320 e 321/Sec, expedidos em 27 de julho de 1987. Onde aponta nestes Ofícios, segundo 

o requerente, acusações mentirosas e de faltas disciplinares que sequer lhes garantiram a ampla  
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defesa e contraditório; Que não houve nenhuma sindicância, como afirmam, nenhum IPM, ou 

apuração na justiça comum por crime cometido ou qualquer outro tipo de Processo Administrativo 

Disciplinar e/ou na esfera da Justiça Comum. Muito embora, foi punido injustamente com sanções 

disciplinares impostas pelo seu comandante, sem qualquer direito a defesa e contraditório, sendo 

essas punições também utilizadas como espelho pelo seu comandante para o pedido de seu 

licenciamento, contrariando o que já preconizava o Artigo 35, I, II da Lei nº 6.752, de 1º de 

outubro de 1980(RDPM). 
Ressalta também, que, não lhes garantiram um Processo Administrativo Disciplinar, 

tal qual já se definia os Art 50, 51, I, II ,III e IV da Lei nº 6.752/80(RDPM), com a garantia de 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e sem que lhes apresentassem nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, lhe fazendo ciente dessas acusações; Que foi punido disciplinarmente e, por essas mesmas 

acusações, o comandante aplicou ao mesmo a pena máxima de licenciamento “ex-offício” a bem 

da disciplina; Entende o requerente que, se houvesse de fato um devido processo administrativo 

disciplinar, se deveria seguir um rito formal devidamente tipificado no Regulamento Disciplinar 

da Polícia Militar, com a garantia de recursos e que, após esgotados todos estes recursos, com 

efeitos suspensivos do ato de punição até que fossem todos eles apreciados, daí então seria 

aplicada a pena disciplinar, se respeitando a sua proporcionalidade, a justiça, a garantia da ampla 

defesa e contraditório a qualquer acusado. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. JOÃO BATISTA BERNARDINO, entendo que, para 

que se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado em 

seu requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, possivelmente 

o mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” a bem da disciplina pelos 

mesmos fatos, acho necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de Licenciamento 

para uma apuração mais detalhada da situação. 
Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo.Eis o parecer. Recife, PE, 01 de fevereiro de 2017.SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA /Ex PM/DGP-8. 
DECISÃO 

Ante o acima exposto , este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o GTARAdm-Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II 

do regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe 

cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem 

de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 16 de fevereiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - 

Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 

Nota nº 059/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. HERMANIO LUIZ DA SILVA 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE,  
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consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, Código Disciplinar do Militares do Estado 

de Pernambuco, e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 35, IV, 50,51,I,II,III e IV da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da 

Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício” a bem 

da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 



94  ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  046 

09 DE MARÇO DE 2017 

_____________________________________________________________________________ 

 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos recursos disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 
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I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

O requerente foi incorporado em 06 de março de 1990, por haver sido classificado 

na seleção pública promovida pelo edital de Concurso Público, conforme aditamento ao Boletim 

Geral da PMPE nº 202, de 30 de outubro de 1989, quando foi desligado do Curso de Formação 

de Soldados que estava funcionando no 6ºBPM-Batalhão Henrique Dias, por determinação do 

Comandante Geral à época, o qual atendeu a proposta formulada pelo então Ten Cel PM 

Comandante do 6ºBPM, através do Ofício nº292/90/P-1, expedido em 05 de abril de 1990, onde 

tal documento apresentava, segundo o requerente, acusação contra o mesmo, arquitetada 

injustamente pelo seu Comandante, de que  “havia de forma irregular, obtido o Certificado de 

Conclusão da 6ª Série do 1º Grau, tendo para esse fim, ludibriado a Secretaria e respondendo pela 

Diretoria da Escola Felipe Camarão, na época, quando declarou que havia concluído a série citada, 

e esta, acreditando em tais declarações e sem a devida consulta ao Histórico Escolar do aluno em 

apreço, forneceu-lhe o documento comprobatório; Entretanto, conforme Ata de resultados finais 

do rendimento escolar, observou-se que o mesmo foi reprovado nas matérias: Português, Inglês, 

Geografia, Matemática e Ciências”. 

DECRETO Nº 10.932, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

EMENTA: Aprova o “REGULAMENTO PARA INGRESSO 

NA POLÍCIA MILITAR”. 

Art 7º – São condições particulares para ingresso na Polícia 

Militar: 

VII – Como Aluno do CFSd (Soldado de 3ª Classe): 

c) sexta série do primeiro grau. 

Desta forma, o requerente foi desligado ainda no Curso de Formação de Soldados, 

nos termos da letra “c” do Inciso VII do Art. 7º da Lei nº10.932, de 08 de novembro de 1985 

(REGULAMENTO PARA INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR), c/c o Inciso III do Art. 44 do 

mesmo Decreto-Lei, publicado no SUNOR nº21/85, de 12 de dezembro de 1985,” Licenciado do 

serviço ativo da Corporação, conforme Publicado no Boletim Geral da PMPE nº151, de 09 de 

agosto de 1990. Contudo entente o mesmo que o ato de seu licenciamento contrariou o que já 

preconizava o Art. 35, II, 50,51, I,II,III e IV da Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980(RDPM), 

alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos fatos, sem considerar o devido Processo Legal. 

Ressaltando em seu requerimento que foi punido disciplinarmente e depois informado 

informalmente que foi desligado do Curso de Formação, do qual entrou através de Concurso 

Público, onde houve um processo inicial de ingresso e classificação, com apresentação de 

documentos pessoais, históricos escolares, certidões negativas da justiça e polícia civil, exames 

de saúde, provas intelectuais e físicas, onde não foram encontrados quaisquer irregularidades.: 

Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 
II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 
Ressalta em seu requerimento que, não teve um Processo Administrativo Disciplinar 

respeitado como já se definia os Art 50, 51, I, II ,III e IV da Lei nº 6.752/80(RDPM), com a 

garantia de Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares 

impostas pelo seu comandante e sem que lhes apresentassem nenhuma comunicação, notificação 

ou queixa formal, lhe fazendo ciente das acusações das quais levaram o seu comandante a lhe 

punir disciplinarmente; Que foi punido disciplinarmente e, por essas mesmas acusações, o 

comandante aplicou ao mesmo a pena máxima de licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina;  
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Que, se houvesse de fato um devido processo administrativo disciplinar, se deveria seguir um rito 

formal devidamente tipificado no Regulamento Disciplinar da Polícia Militar, com a garantia de 

recursos e que, após esgotados todos estes recursos, com efeitos suspensivos do ato de punição 

até que fossem apreciados, daí então seria aplicada a pena disciplinar, se respeitando a sua 

proporcionalidade, a justiça, a garantia da ampla defesa e contraditório a qualquer acusado. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. HERMANIO LUIZ DA SILVA,  entendo que, para que 

se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado em seu 

requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, possivelmente o 

mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” a bem da disciplina pelos 

mesmos fatos, acho necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de Licenciamento 

para uma apuração mais detalhada da situação. 
Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo.Eis o parecer. Recife, PE, 01 de fevereiro de 2017. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA /Ex PM/DGP-8. 
DECISÃO 

Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o GTARAdm-Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II 

do regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe 

cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem 

de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 16 de fevereiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - 

Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 

Nota nº 060/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. IVANILDO FLORÊNCIO PEREIRA 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, Código Disciplinar do Militares do Estado  
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de Pernambuco, e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 35, IV da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 

1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício” a bem 

da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como  
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instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos recursos disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

O requerente Ingressou na PMPE em 17 de dezembro de 1982, conforme publicação 

do Aditamento ao Boletim Geral da PMPE nº 124, da mesma data, encontrando-se à época no 

Comportamento “BOM”, quando foi Licenciado “Ex-Offício” a bem da disciplina, conforme 

publicou o Boletim Geral da PMPE nº 221, e 03 de dezembro de 1987, contudo entente o mesmo 

que o ato de seu licenciamento contrariou o que já preconizava o Art. 35, II Lei nº 6.752, de 01 

de outubro de 1980(RDPM), alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos fatos, sem 

considerar o devido Processo Legal previsto nos Art. 50 e 51, I,II,III e IV, do mesmo dispositivo 

legal: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os seguintes normas: 
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II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada mais de uma 

punição. 
Ressalta em seu requerimento que, não teve um Processo Administrativo Disciplinar 

respeitado como já se definia os Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), com a garantia de Contraditório 

e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas pelo seu 

comandante e sem que lhes apresentassem nenhuma comunicação, notificação ou queixa formal, 

lhe fazendo ciente das acusações das quais levaram o seu comandante a lhe punir 

disciplinarmente; Que foi punido disciplinarmente e, por essas mesmas acusações, o comandante 

aplicou ao mesmo a pena máxima de licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina; Que, se 

houvesse de fato um devido processo administrativo disciplinar, se deveria seguir um rito formal 

devidamente tipificado no Regulamento Disciplinar da Polícia Militar, definidos nos Art. 50 e 51, 

I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após esgotados todos os recursos 

previstos nesses artigos, com efeitos suspensivos do ato de punição até que fossem apreciados 

todos os seus recursos, daí então seria aplicada a pena disciplinar, se respeitando a sua 

proporcionalidade, a justiça, a garantia da ampla defesa e contraditório a qualquer acusado. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. IVANILDO FLORÊNCIO PEREIRA, entendo que, 

para que se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado 

em seu requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, 

possivelmente o mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” a bem da 

disciplina pelos mesmos fatos, acho necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de 

Licenciamento para uma apuração mais detalhada da situação. 
Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo.Eis o parecer. Recife, PE, 01 de fevereiro de 2017. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA /Ex PM/DGP-8. 
DECISÃO 

Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o GTARAdm-Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II 

do regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe 

cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem 

de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 16 de fevereiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - 

Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 

Nota nº 061/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. ALMIR JOSÉ NASCIMENTO SALES 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP  
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nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o Excluiu “ex-

offício” a Bem da Disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com a sua exclusão “ex-offício” a Bem 

da Disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido 

nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares 

do Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou 

o pedido nos termos do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do 

Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão 

“ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.781/2000, de 06 de junho de 2000, a qual Regula o Processo Administrativo 

no âmbito da Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de 

julho de 2016, publicado no BG nº 140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº 

410, de 12 de agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com a exclusão “ex-offício” a Bem da 

Disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.781/2000. 

DOS FATOS 

O requerente Ingressou na PMPE em 03 de março de 1969 e excluido “ex-offício” a 

bem da disciplina, pelo Comandante Geral da PMPE, conforme publicou o Boletim Geral nº29, 

de 07 de fevereiro de 1983, o qual acatou decisão da Trinca Processante de Conselho de 

Disciplina, Instaurado por força da Portaria do Comando Geral nº047, de 20 de janeiro de 1983, 

por ter incorrido, o ex-miliciano, no que dispõem as letras “a, “b” e “c”, Inciso I do Art. 2º, do 

Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975. Considerando o que ficou evidenciado nos autos do 

Conselho de Disciplina, que ficou evidente a participação do acusado nos atos praticados, objetos 

da investigação, o que tornaram incapaz de permanecer no serviço ativo da Corporação. 
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DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O que difere da alegação em seu requerimento, pois foi lavrado um Conselho de Disciplina em 

desfavor do ex-miliciano. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com a sua 

exclusão “ex-offício” a bem da disciplina, não se respeitando o devido processo legal com a 

garantia da ampla defesa e do contraditório, se baseando no que preconiza o Art. 56, da Lei nº 

6.752/80(RDPM). 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto nº 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM” 

Art. 1º – O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recair a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar, e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto nº 6.752/80, há a figura 

do recurso disciplinar que nada mais é do meio administrativo previsto e interposto por autoridade 

que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça. 

A assertiva constante no pedido ora encaminhada se refere a fundamentos meramente 

retóricos, tendo a petição que visa impugnar o ato administrativo de exclusão “ex-offício” a bem  
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da disciplina do Requerente inclinada a não ter apresentado qualquer fato novo ou injustiça 

praticada pela Administração na aplicabilidade da pena capital. 

Indicado no petitório, argumentum tatum o fato de não ser a discussão fática do 

direito arguido, mas sim as circunstâncias retirada da norma para alicerçar o pedido, pois segundo 

consta na norma, artigo 65 da Lei n.º 11.781/2000, qual regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública do Estado de Pernambuco, ou seja, afirma que o debate é 

meramente de direito, objetivando observar se os postulados atendeu ou não a aplicabilidade do 

ato que se pretende anular ou torná-lo sem efeito. 

Em face do acima já transcrito, pois o fato de haver a conectividade do “ou” de per 

si não indica perspectiva de anulação do ato administrativo, mormente pelos aspectos da norma 

albergar como um dos requisitos básicos a admissibilidade, fatos novos, considerando que quanto 

a formalização o ato administrativo permanece vinculado, pois atendeu aos princípios norteadores 

da prática do ato sancionador. 

Alega o requerente que o ato administrativo que o excluiu “ex-offício” a bem da 

disciplina da Corporação não foi publicado em Diário Oficial do Estado o que, segundo o mesmo, 

tornaria o ato de sua exclusão nulo, não tendo produzido seus efeitos no mundo jurídico. Contudo, 

considerando o parecer dado pela Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco, nº 512/2007, de 

11 de outubro de 2007, “A publicação dos Atos administrativos da Corporação se dá através do 

Boletim Geral da PMPE, tudo conforme preconiza o Art. 136 da Lei nº6783/74 (Estatuto dos 

Policiais Militares), e que este dá a devida publicidade aos atos da Corporação, conforme 

determinam as normas constitucionais.” 

O pleito em análise questiona a validade de ato jurídico de desligamento do ex-

militar requerente, tendo em vista que não teria sido obedecido o princípio da publicidade, 

imperativo constitucional. Ocorre que não se pode acolher esta alegação. É que, em verdade, a 

publicidade de fato existiu. O desligamento foi publicado em Boletim específico da Corporação. 

O Boletim Geral é documento que, dentre outros, traz ao conhecimento público os atos da 

Corporação. 

Pode-se questionar, contudo, o alcance deste relativamente ao seu conhecimento por 

parte da comunidade, mas tão somente para certos atos que são dirigidos a terceiros não 

integrantes desta. Assim, por exemplo, atos relativos a contratos e licitações são veiculados 

obrigatoriamente por Diário Oficial, tanto porque a Lei assim o requer, quanto por envolver 

interesses de um número indeterminado de pessoas. No caso em apreço, a publicidade veiculada 

através de Boletim específico da Corporação atende ao princípio da publicidade porque traz ao 

público, embora de forma menos abrangente, aspectos que interessam aos integrantes da 

Corporação, ao militar interessado e, eventualmente, ao público em geral. Por tais motivos a 

legislação estadual acolheu este raciocínio e permite que atos administrativos sejam publicados 

neste. Senão vejamos, dispõe o parágrafo único do Art. 87 da Lei 6783/74(Estatuto do Policiais 

Militares): 

“Parágrafo único – O desligamento da Organização 

Policial Militar em que serve deverá ser feito após a publicação 

em Diário Oficial ou Boletim Geral da Corporação do ato oficial 

correspondente, e não poderá exceder de 45(quarenta e cinco) 

dias da data da primeira publicação oficial.” (grifamos) 

DA CONCLUSÃO 

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a revisão do processo 

administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 

de justificar a inadequação da sanção aplicada, segundo inteligência do art. 65, da lei nº 

11.781/2000, o que aqui o requerente não apresenta . 

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da lei 

federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício 

no ato administrativo sancionador, cabe ao requerente, de modo que a simples alegação de  
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injustiça de penalidade não constitui fundamento para revisão, que carece da apresentação de 

elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

Por fim, concluo diante da análise realizada do requerimento com seus anexos, 

apresentados pelo ex-miliciano, pela inexistência de elementos autorizadores de abertura de 

processo administrativo disciplinar revisional e, portanto opino pelo inacolhimento do pleito ora 

apresentado. Eis o parecer. Recife, PE, 1º de fevereiro de 2017. SANDRO RODRIGUES DE 

ARAÚJO – Cap PM, Membro do GTARA – Ex PM/DGP-8. 

DECISÃO 

Ante o acima exposto , este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender inexistirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para arquivar os autos desse processo na pasta do Ex-Miliciano, junto ao 

Arquivo Geral, conforme regimento existente; 
3. Determinar que o GTARAdm-Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II 

do regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe 

cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem 

de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 20 de janeiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM, 

Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 

Nota nº 062/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. COSMO IZIDIO DA SILVA 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, Código Disciplinar do Militares do Estado 

de Pernambuco, e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 35, IV, 50,51,I,II,III e IV da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da 

Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar  
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licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº 153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício” a bem 

da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando  
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o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro 

de 1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos recursos disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

O requerente foi incluído na Polícia Militar de Pernambuco em 25 de fevereiro de 

1986 e Licenciado “Ex-Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da 

PMPE nº 066 150, de 09 de agosto de 1994. Contudo entente o mesmo que o ato de seu 

licenciamento contrariou o que já preconizava o Art. 35, II, 50,51, I,II,III e IV da Lei nº 6.752, de 

01 de outubro de 1980(RDPM), alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos fatos, sem 

considerar o devido Processo Legal: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 
Art. 35 – A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 
II – Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 
Ressalta em seu requerimento que, não teve um Processo Administrativo Disciplinar 

respeitado como já se definia os Art 50, 51, I, II ,III e IV da Lei nº 6.752/80(RDPM), com a 

garantia de Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares 

impostas pelo seu comandante e sem que lhes apresentassem nenhuma comunicação, notificação 

ou queixa formal, lhe fazendo ciente das acusações das quais levaram o seu comandante a lhe 

punir disciplinarmente; Que foi punido disciplinarmente e, por essas mesmas acusações, o 

comandante aplicou ao mesmo a pena máxima de licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina; 

Que, se houvesse de fato um devido processo administrativo disciplinar, se deveria seguir um rito 

formal devidamente tipificado no Regulamento Disciplinar da Polícia Militar, com a garantia de  
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recursos e que, após esgotados todos estes recursos, com efeitos suspensivos do ato de punição 

até que fossem apreciados, daí então seria aplicada a pena disciplinar, se respeitando a sua 

proporcionalidade, a justiça, a garantia da ampla defesa e contraditório a qualquer acusado. 

Alega que foi licenciado no comportamento “BOM” e, em nenhuma das acusações 

lhes foram garantidos o seu direito de Ampla defesa e contraditório; Que é inverídica a afirmação 

publicada no referido Boletim Geral, de que houve qualquer apuração procedida por determinação 

do seu comandante à época, contrariando assim o seu direito individual previsto na Constituição 

Federal em seu Art 5º, LV. 

Ressalta que, nessa publicação relata alguns cometimentos de transgressões 

disciplinares, muito embora cumpriu todas as punições disciplinares citadas, e que essas mesmas 

faltas serviram de espelho para a solução seu licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da 

Corporação, reforçando a sua tese de que foi punido disciplinarmente por duas vezes pelos 

mesmos fatos. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. COSMO IZIDIO DA SILVA, entendo que, para que se 

possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado em seu 

requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, possivelmente o 

mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” a bem da disciplina pelos 

mesmos fatos, acho necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de Licenciamento 

para uma apuração mais detalhada da situação. 
Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 

2º, I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo. Eis o parecer.  Recife, PE, 01 de fevereiro de 2017. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA /Ex PM/DGP-8. 
DECISÃO 

Ante o acima exposto , este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o GTARAdm-Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II 

do regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe 

cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem 

de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 16 de fevereiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - 

Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 

Nota nº 063/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. ADEMIR HENRIQUE MARIANO 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
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ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” a bem da disciplina da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

a bem da disciplina feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu 

pedido nos termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, Código Disciplinar do Militares do Estado 

de Pernambuco, e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido 

nos termos do Art. 35, IV da Lei 6752/80 (RDPM), do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 

1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina do requerente. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 1º da Portaria da DGP n.º 038, de 27 de julho de 2016, 

publicado no BG Nº140, de 28 de julho de 2016 e Portaria do Comando Geral nº410, de 12 de 

agosto de 2016, publicada no BG nº153, de 16 de agosto de 2016. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício” a bem 

da disciplina, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre  
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o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do Art. 5º, LV da CF de 1988 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput trata das garantias e dos direitos individuais, 

facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando 

o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu 

licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais-

Militares.”. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não deveria recaia a punição sem o 

contraditório e a ampla defesa garantidos ao acusado e, que deveria sim ocorrer um rito 

administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia necessidade do pleito ser 

formalizado por um advogado, pois nos termos do artigo 56 do Decreto 6.752/80, havia a figura 

dos recursos disciplinares que nada mais era do meio administrativo previsto e interposto por 

autoridade que julgasse subordinado seu, ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

 “RDPM” 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 

DOS FATOS 

O requerente Ingressou na PMPE em 25 de fevereiro de 1986 e Licenciado “Ex-

Offício” a bem da disciplina, conforme publicou o Boletim Geral da PMPE nº 104 de 03 de junho  
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de 1993, contudo contrariando o que já preconizava o Art. 35, II Lei nº 6.752, de 01 de outubro 

de 1980(RDPM), alegando que foi punido duas vezes pelos mesmos fatos, sem considerar o 

devido Processo Legal previsto nos Art. 50 e 51, I,II,III e IV, do mesmo dispositivo legal: Ver 

Lei nº 6.752, de 01 de outubro de 1980 (RDPM) 
Art. 35 - A aplicação da punição deve obedecer os 

seguintes normas: 
II - Por uma única transgressão, não deve ser aplicada 

mais de uma punição. 
Ressalta em seu requerimento que, não teve o direito a um Processo Administrativo 

Disciplinar respeitado como já se definia os Art 50, 51, I, II ,III e IV (RDPM), com a garantia de 

Contraditório e Ampla Defesa; Que à época cumpriu todas as punições disciplinares impostas 

pelo seu comandante e sem que lhes apresentassem nenhuma comunicação, notificação ou queixa 

formal, lhe fazendo ciente das acusações das quais levaram o seu comandante a lhe punir 

disciplinarmente; Que foi punido disciplinarmente e, por essas mesmas acusações, o comandante 

aplicou ao mesmo a pena máxima de licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina; Que, se 

houvesse de fato um devido processo administrativo disciplinar, se deveria seguir um rito formal 

devidamente tipificado no Regulamento  disciplinar da Polícia Militar, definidos nos Art. 50 e 51, 

I,II,III e IV do Regulamento Disciplinar da PMPE e que, após ter esgotados todos os recursos 

previstos nesses artigos, com efeitos suspensivos do ato de punição até que fossem apreciados 

todos os seus recursos, daí então seria aplicada a pena disciplinar, se respeitando a sua 

proporcionalidade, a justiça, a garantia da ampla defesa e contraditório a qualquer acusado. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. ADEMIR HENRIQUE MARIANO, entendo que, para 

que se possa de fato vislumbrar ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou substanciado em 

seu requerimento e anexos apresentados, considerando que as provas apresentadas, possivelmente 

o mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” a bem da disciplina pelos 

mesmos fatos, acho necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de Licenciamento 

para uma apuração mais detalhada da situação. 
Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000, opina pelo DEFERIMENTO de abertura de Revisão de 

Processo administrativo.Eis o parecer. Recife, PE, 03 de outubro de 2016. SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARA/Ex PM/DGP-8. 
DECISÃO 

Ante o acima exposto , este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o GTARAdm-Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II 

do regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe 

cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem 

de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 16 de fevereiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - 

Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 

Nota nº 064/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. JOSÉ EUSÉBIO DE MELO FILHO 
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Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
ANÁLISE 

O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida a sua 

reinclusão na Corporação. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o 

pedido nos termos do Art. 35, IV da Lei 6752/80(RDPM), do artigo 5º da Constituição Federal de 

1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de Defesa 

Social ou os Comandantes Gerais das Corporações Militares Estaduais 

poderão, atendendo requerimento do interessado ou “ex-offício” 

conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da 

disciplina, desde que devidamente comprovado, em grau de recurso 

administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo 

disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá 

ser publicada no Boletim Geral da Corporação, descrevendo-se os atos 

administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do militar, desde que 

não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma finalidade. 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015, publicado no BI/DGP nº210 de 10 de novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício”, e um 

deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a 

inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 
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É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, já havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15 da CF de 1967 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos direitos 

individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, 

alegando o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com 

o seu licenciamento, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar da PMPE, Decreto N.º 6.752, datado de 1º de outubro de 

1980, já em seu primeiro artigo disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia 

Militar do Estado de Pernambuco, in verbis: 

 “RDPM 

Art. 1º - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar do 

Estado de Pernambuco tem por finalidade especificar e 

classificar as transgressões disciplinares, estabelecer normas 

relativas à amplitude, aplicação das punições disciplinares, 

classificação do comportamento policial militar das praças, 

interposições de recursos contra punições aplicadas e, em parte, 

as recompensas especificadas no Estatuto dos Policiais 

Militares.” (grifo nosso). 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla defesa, 

pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos do inciso III do artigo 

56 do Decreto 6.752/80, havia a figura do recurso denominado de REPRESENTAÇÃO que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

 RDPM 

APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 56 – Interpor recursos disciplinares é o direito 

concedido ao policial militar que se julgar, ou julgue 

subordinado seu, prejudicado, ofendido ou injustiçado por 

superior hierárquico, na esfera disciplinar. 

Paragrafo único – São recursos disciplinares: 

I – O pedido de reconsideração de ato; 

II – A queixa; 

III – A representação. 
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(.…) 

Art. 59 – A Representação é o recurso disciplinar, 

normalmente redigido sob forma de ofício ou parte, interposto 

por autoridade que julgue subordinado seu ser vítima de 

injustiça ou prejudicado em seus direitos, por ato de autoridade 

superior.” 

DOS FATOS NOVOS 

O requerente apresenta em seu pedido, o fato: Foi incorporado em 15 de abril de 

1981, conforme Aditamento ao Boletim Geral nº111 de 19 de junho de 1981, encontrando-se na 

época no comportamento “MAU”, quando foi licenciado  “ex-offício” do serviço ativo da 

Corporação, nos termos da letra “b” do § 2º, Item II do Art. 109, da Lei nº 6.783/74, por decisão 

do Comandante Geral da PMPE, atendendo a solicitação do Comandante do BPGd, formulada 

através do Ofício nº226/Sec-83, datado de 10 de agosto de 1983, conforme se fez publico no 

Boletim Geral da PMPE nº160 de 24 de agosto de 1983; Que, considera ter sido cerceado de seu 

direito de defesa e contraditório à época de seu licenciamento, alegando a existência de 

perseguição de seus superiores hierárquicas contra sua pessoa, os quais, segundo o requerente, 

pensavam estarem respaldados por leis desumanas e sem utilizar qualquer critério de julgamento 

justo e proporcional, destituídos de valor, considerando que foi punido duas vezes pelos mesmos 

fatos, contrariando o que já preconizava o Decreto Estadual nº6.752 de 1º de outubro de 1980, em 

seu Art. 35, IV: 

RDPM, 

Art. 35-A aplicação da punição deve obedecer às seguintes normas: 

IV- Por uma única transgressão não deve ser aplicada mais de uma 

punição”. 

Alega também que, em seus assentamentos consta que foi punido disciplinarmente 

com 04(quatro) prisões, 02(duas) repreensões e 01(uma) detenção e que, por essas mesmas penas 

disciplinares aplicadas pelo seu comandante à época, foram todas cumpridas, conforme cópia das 

Fichas de Justiça e disciplina anexas ao requerimento, e que também foi licenciado “ex-offício” 

da corporação por essas mesmas transgressões; Que também não lhes deram o direito de ser 

notificado dessas acusações e assim poder se defender, e que nenhuma delas são verdadeiras, o 

que lhes causou muito mal. 

Outro fato alegado pelo requerente é o de não ter sido submetido à qualquer exame 

de saúde à época de seu licenciamento, que fosse realizado por uma Junta Médica de Saúde a qual 

pudesse desabafar os seus problemas psicológicos e de saúde que estava passando. Contudo, 

entendemos que esse procedimento somente foi previsto em norma legal, a partir do ano de 1992 

e posteriormente reforçada em 1995, conforme publicado no Boletim Geral nº225 de 02 de março 

de 1992 e no Suplemento Normativo nº022, de 05 de outubro de 1995, obrigando aos julgadores 

de processos de exclusão, a apresentarem o acusado a uma Junta Médica de Saúde.. 

Na presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido processo 

legal, o que o caso em comento se vislumbra não ter ocorrido e que se vislumbra realmente que o 

mesmo tenha sido punido disciplinarmente duas vezes pelos mesmos fatos, em se demonstrando 

no seu requerimento fatos ensejadores para a abertura de uma análise mais detalhada sobre o seu 

processo de licenciamento da Corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. JOSÉ EUSÉBIO DE MELO FILHO, este Oficial, 

Membro do GTARAdm-Ex PM, vislumbra ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou 

substanciado em seu requerimento, considerando que as provas apresentadas, possivelmente o 

mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício pelos mesmos fatos, o que 

achamos necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de Licenciamento para uma 

apuração mais detalhada da situação. 
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Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 

2º, I da Lei Estadual nº 11.817/2000 esta 2ª Comissão Permanente opina pelo DEFERIMENTO 

de abertura de Revisão de Processo administrativo.Eis o parecer.  Recife, PE, 01 de fevereiro de 

2017. SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO - Cap PM, Membro do GTARAdm-Ex PM. 
DECISÃO 

Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o GTARAdm-Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II 

do regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe 

cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem 

de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que 

cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. Recife – PE, 

em 16 de fevereiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel PM - 

Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 

Nota nº 065/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

INTERESSADO: Sr. HUMBERTO GOMES DA SILVA 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a Revisão do Processo de Licenciamento “ex-offício”, e que seja 

procedida a sua reinclusão na Corporação. 

Alega que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-offício” 

feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos termos 

do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do Estado de 

Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos 

termos do Decreto nº 8.835 de 23 de fevereiro de 1942(Regulamento Disciplinar do Exército), da 

Constituição de 1946, Art. 141, § 25 , Art. 5º da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 

473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

Os Requerimentos encaminhados atendem o previsto no artigo 31 da Lei n.º 

11.817/2000, in verbis: 

 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo,  
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ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de exclusão. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015, publicado no BI/DGP nº210 de 10 de novembro de 2015. 

Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos norteadores 

a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-offício”, e um 

deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a 

inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, passamos então a analisar. 

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, a qual 

o caso em epígrafe se reporta. Vê-se: 

 CAPÍTULO IV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 

1967 

                                             Dos Direitos e Garantias Individuais 

Art. 150 – A Constituição assegura aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade dos direitos 

concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

§ 15 - A lei assegurará aos acusados ampla defesa, com os 

recursos a ela Inerentes. 

Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 
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Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15 da CF de 1967 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito a ampla defesa. 

É observado que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos direitos 

individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, 

alegando o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com 

a sua exclusão, não existindo o devido processo legal. 

O Regulamento Disciplinar do Exército (R-4), Decreto nº. 8.835 de 23 de Fevereiro 

de 1942, texto normativo do qual a Polícia Militar de Pernambuco se utilizava à época do 

licenciamento do requerente, o qual especificava as transgressões disciplinares e estabelecia as 

normas relativas a punições disciplinares, comportamento militar das praças, recursos e 

recompensas. 

CAPÍTULO VII 

DAS REGRAS DE APLICAÇÃO 

Art. 43. Na aplicação da pena devem ser apreciadas a 

gravidade da falta e as circunstâncias atenuantes e agravantes. 

Art. 44. A punição deverá ser aplicada com justiça e 

imparcialidade. É necessário firmar nos subordinados a 

convicção de que o superior, no uso dessa atribuição, se inspira 

somente no sentimento do dever. 

Art. 45. Ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 

18, a pena disciplinar será publicada em boletim da autoridade 

que a impuser e transcrita nos das autoridades subordinadas, até 

o daquela sob cuja jurisdição se acharem o transgressor e o 

signatário da parte que a tenha motivado, devendo ter este 

ciência da solução, por intermédio de seu comandante de corpo 

ou chefe, quando não servirem sob a mesma jurisdição. 

§ 1º Na aplicação a que se refere o presente artigo, serão 

mencionados: a transgressão cometida, em termos precisos e 

sintéticos; a classificação da transgressão: o número e o artigo 

do Regulamento em que incidiu o transgressor; os números, 

parágrafos e artigos das circunstâncias atenuantes e agravantes, 

se as houver; a pena imposta: e, por último, a categoria de 

comportamento onde ingressa ou permanece o transgressor, 

sendo proibidos quaisquer comentários ofensivos ou 

deprimentes, permitidos, porem, os ensinamentos decorrentes do 

fato, desquer não contenham alusões pessoais. 

Pois bem, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e do 

exame dos recursos, ao Policial Militar, entendemos que não recaia a punição sem o contraditório 

e a ampla defesa, e que deveria ocorrer sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais 

importante não havia necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos 

abaixo especificados, havia a figura do recurso denominado de Reconsideração de Ato que nada 

mais era do recurso interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, 

senão vejamos: 

                  Decreto nº. 8.835 de 23 de Fevereiro de 

1942(RDE-R-4) 

CAPÍTULO I 

DA PARTE 

Art. 74. A parte deve ser a expressão da verdade, podendo 

a autoridade a quem for dirigida, sempre que necessário, ouvir 

o acusado. 

Art. 75. O militar que tiver dado parte acerca de um fato  
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contrário á disciplina, tem cumprido o seu dever. A solução da 

autoridade superior é de sua inteira e exclusiva 

responsabilidade. Deve ser dada dentro de oito dias uteis, ou 

então publicado em boletim o motivo de não ter sido resolvida 

no dito prazo, cuja prorrogação total não poderá exceder de 30 

dias úteis. 

CAPÍTULO II 

DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

Art. 76. A quem deu parte assiste o direito de pedir á 

respectiva autoridade, dentro de dois dias úteis, pelos meios 

legais, a reconsideração de sua decisão, não podendo o pedido 

ficar sem despacho. 

§ 1º Deve também pedir reconsideração de ato todo 

militar que se julgar vitima de uma injustiva ou de mau 

tratamento, fundamentando a respectiva solicitação. 

CAPÍTULO III 

DA REPRESENTAÇÃO OU QUEIXA 

Art. 77. Entende-se por queixa o recurso disciplinar 

apresentado pelo indivíduo diretamente atingido por ato que 

repute irregular ou injusto. 

Representação é o recurso disciplinar feito pelo indivíduo 

apenas indiretamente alcançado por qualquer ato nas condições 

acima, ou que atinja a subordinado ou serviço sob seu comando 

ou jurisdição. 

Art. 78. Todo militar poderá queixar-se ou representar 

contra qualquer ato infringente das leis ou regulamentos 

militares, de seu comandante ou chefe, ato que o atinja, direta ou 

indiretamente, ou a subordinado de que seja chefe imediato, 

devendo esse recurso ser precedido do pedido de 

reconsideração, sempre que este pedido tiver cabimento. 

Art. 79. A entrega da queixa ou representação, deve ser 

precedida de comunicação, por escrito, do queixoso ao 

querelado, ou do representador ao representado, em termos 

respeitosos, constando apenas, na comunicação, o objeto desses 

recursos. 

Art. 80. O militar que representar ou queixar-se de seu 

superior deverá observar as disposições seguintes : 

1. O recurso deve ser apresentado dentro do prazo máximo 

de cinco dias úteis, depois do fato ou punição que o tenha 

originado, ou após a publicação do despacho do pedido de 

reconsideração que precedeu o dito recurso. 

2. A comunicação da queixa ou representação não pode 

ser feita durante a execução de serviço, exercício ou ordem, que 

lhe deu motivo, nem durante o cumprimento da punição que 

tenha originado o recurso. nem, ainda, por ocasião de ser o 

subordinado notificado de um ato qualquer de superior que lhe 

diga respeito, ou antes, finalmente, da solução do pedido de 

reconsideração do ato que deu origem ao mencionado recurso. 

3. À queixa ou representação é dirigida a autoridade 

imediatamente superior àquela contra a qual é feita, e, se não 

estiver o queixoso no representador executando serviço  
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inadiável de sua inteira responsabilidade, poderá a autoridade 

a quem couber resolver o recurso, determinar, em casos 

especiais, o seu afastamento da jurisdição daquela. 

4. O recorrente somente poderá ser afastado da guarnição 

em que servir, se nessa guarnição não existir outra unidade ou 

estabelecimento militar, onde possa ficar adido, aguardando a 

solução final da queixa ou representação. 

5. A queixa ou representação, em termos respeitosos, 

precisará o objeto que a fundamenta, de modo a esclarecer o 

fato, sem comentários nem insinuações, podendo ser 

acompanhada de peças e documentos comprobatórios, ou 

somente a eles fazer referência, quando se tratar de documentos 

oficiais. 

6. Qualquer delas, queixa ou representação, não pode 

tratar de assunto estranho ao fato que a tenha motivado, nem 

versar sobre matéria capciosa, impertinente ou fútil. 

DOS FATOS NOVOS 

O requerente apresenta em seu pedido, o fato de que: Foi incorporado em 15 de 

março de 1974, conforme se fez público o Boletim Geral nº051 desta data, sendo licenciado “ex-

offício” da corporação, conforme publicação em Boletim Geral da PMPE nº 139 de julho de 1976, 

nos termos das letras “b” e “c” do § 2º, Inciso II do Art. 109, da Lei nº6. 783/74 (Estatuto das 

Policias Militares), solução do Comandante Geral da PMPE, atendendo proposta do Ten Cel PM 

Comandante do BPRp. Contudo considera ter sido cerceado de seu direito de defesa e 

contraditório à época de seu licenciamento, sob a alegação de que houve uma concreta existência 

de perseguição de seus superiores hierárquicos contra sua pessoa, os quais pensavam estarem 

respaldados por leis desumanas e sem utilizar qualquer critério de julgamento justo e 

proporcional, destituídos de valor, uma vez que foi punido duas vezes pelos mesmos fatos, 

contrariando o que já preconizava o: 

Decreto nº. 8.835 de 23 de fevereiro de 1942 

 (Regulamento Disciplinar do Exército) 

Art. 46. Na aplicação das penas serão rigorosamente 

observados os seguintes preceitos; 

1 ? A pena será proporcional à gravidade e natureza da 

falta, dentro dos limites seguintes; 

6 ? Por uma única transgressão não será aplicada mais 

de uma pena 

Alega o requerente que foi punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício” da 

corporação injustamente e, pelos mesmos fatos, sem o direito de defesa e contraditório; Que, 

conforme publicação no Boletim Geral nº139 de 26 de julho de 1976, a situação de ter sido 

licenciado “ex-offício”, por não ter se adaptado ao serviço policial militar, acha muito subjetivo 

o termo “Não convêm a sua permanência na Corporação”, muito embora alega que se fosse 

apresentado à época, por escrito, através de uma notificação a cerca das acusações que estavam 

impondo a ele, sem dúvidas apresentaria as suas razões de defesa com fim de dar causa a um 

julgamento, proporcional, eficiente, eficaz e justo; Que na publicação de seu licenciamento, 

mostra que o mesmo foi punido duas vezes pelos mesmos fatos, em se considerando as punições 

disciplinares já cumpridas as suas sanções e a pena maior que foi o seu licenciamento da 

Corporação. Ver publicação: 

LICENCIAMENTO A BEM DA DISCIPLINA 

Licencio “ex-offício” a bem da disciplina do serviço ativo 

desta Corporação, nos termos das letras “b” e “c” do §2º e 

Inciso II, DO Art. 109, da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais  
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Militares). Classificado no comportamento “MAU” e constando 

em sua ficha disciplinar 01(uma) repreensão, 16(dezesseis) dias 

de detenção e 08(oito) dias de prisão, num total de 24(vinte e 

quatro) dias de sanções disciplinares, que lhe foram aplicadas 

pelos motivos a seguir: Atraso ao serviço para o qual estava 

escalado. Ultimamente, o soldado apresentou-se para assumir o 

serviço, com sintomas de embriaguez alcoólica e, ao ser detido 

pelo Oficial de Dia ao BPRp, tentou se evadir, não conseguindo 

consumar o seu intento face à intervenção do pessoal da guarda. 

Na presença do Oficial de Dia, o soldado Humberto se 

indisciplinou, portando-se de modo inconveniente, motivando a 

que fosse conduzido para o xadrez do 7ºBPM. Suas atitudes 

inconvenientes continuaram quando no interior do xadrez do 

BDC, danificou objetos pertencentes a outros presos que ali se 

encontravam, sendo necessária a intervenção do Oficial de Dia 

àquela unidade. 

Pelo exposto, verifica-se que o supramencionado soldado 

não reúne as mínimas condições para continuar servindo à 

Polícia Militar de Pernambuco (Solução do Ten Cel PM- 

Comandante do BPRp). 

Alega em seu requerimento também que, o fato descrito na publicação de seu 

Licenciamento de: “não convir com a sua permanência na corporação”, não quer dizer que 

foram cometidos por sua pessoa, mas que foram injustamente levados em consideração para que 

o comandante-geral tomasse sua decisão à favor de sua exclusão, entendendo mais uma vez o 

requerente que, deveriam lhe oportunizar o direito de defesa a todas as acusações, o que não o 

fizeram de forma alguma à época. 

Na presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido processo 

legal, o que o caso em comento se vislumbra não ter ocorrido, e se o requerente realmente foi 

punido duas vezes pelos mesmos fatos, em se demonstrando no seu requerimento fatos 

ensejadores para a abertura de uma análise mais detalhada sobre o seu processo de licenciamento 

da Corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. HUMBERTO GOMES DA SILVA, este Oficial, 

Membro do GTARAdm Ex PM/DGP-8, vislumbra ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como 

ficou substanciado em seu requerimento, considerando que as provas apresentadas, possivelmente 

o mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício pelos mesmos fatos, o que 

achamos necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de Licenciamento para uma 

apuração mais detalhada da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000 esta 2ª Comissão Permanente opina pelo DEFERIMENTO de 

abertura de Revisão de Processo administrativo.Eis o parecer. Recife, PE, 06 de junho de 2016. 

SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO – CAP QOPM, Membro do GTARAdm- Ex PM/DGP-8. 
DECISÃO 

Ante o acima exposto , este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o GTARAdm-Ex PM/DGP-8, em cumprimento ao artigo 8º, II  
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4. do regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, 

encaminhe cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos 

Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, 

para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. 

Recife – PE, em 16 de fevereiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel 

PM - Comandante Geral da PMPE. 
--oo(0)oo-- 

Nota nº 066/2017-GTARAdm-Ex-PM. 

  

INTERESSADO: Sr. JOSÉ FERREIRA DE ALBUQUERQUE 
Membro: Cap PM Mat. 920454-7– SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP. 
Designação: Designado pelo Excelentíssimo Senhor Coronel PM – Comandante Geral da PMPE, 

consoante tornou público através do Boletim Geral da PMPE nº 203, de 01 de novembro de 2016, 

com o múnus de análise de requerimentos apresentados por ex-policiais militares do Estado de 

Pernambuco, punidos disciplinarmente, pelo Comando Geral da PMPE, objetivando a 

modificação das penas disciplinares, como assim define o publicado no Boletim Interno da DGP 

nº 140, de 28 de julho de 2016 e Boletim Geral nº 153, de 16 de agosto de 2016(Criação dos 

Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PM). 
 

ANÁLISE 
O pleito requer a declaração de anulação do ato administrativo que o licenciou “ex-

offício” da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, publicado no Boletim Geral da PMPE nº071 

de 14 de abril de 1976, e em consequência seja procedida sua reinclusão na Corporação. 

Alega ainda que o ato administrativo que culminou com o seu Licenciamento “ex-

offício” feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, fundamentando o seu pedido nos 

termos do artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, que instituiu o Código Disciplinar do Militares do 

Estado de Pernambuco e por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o 

pedido nos termos do Art. 35, IV da Lei 6752/80(RDPM), do artigo 5º da Constituição Federal de 

1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DO REQUERIMENTO 

O Requerimento encaminhado atende o previsto no artigo 31 da Lei n.º 11.817/2000, 

in verbis: 

“Art. 31 – O Governador do Estado, O Secretário de 

Defesa Social ou os Comandantes Gerais das Corporações 

Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do 

interessado ou “ex-offício” conceder a reabilitação do militar 

licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que 

devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, 

ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no processo disciplinar que 

ensejar a aplicação daquelas penas. 

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo 

deverá ser publicada no Boletim Geral da Corporação, 

descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a 

reinclusão do militar, desde que não haja nenhuma lide judicial 

em curso com a mesma finalidade.” 

Em análise do mencionado artigo, deverá constar no petitório, fatos ensejadores de 

ilegalidade ou injustiça no curso do processo disciplinar que culminou com a sanção de 

Licenciamento “ex-offício”. 

Por questão de justiça, ressalte que a análise tem condão nos termos dos artigos 6º, 

§ 2º e 60 da Lei n.º 11.817/2000 que Regula o Processo Administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual e do artigo 9º, inciso I da Portaria do DGP n.º 047, de 10 de 

novembro de 2015, publicado no BI/DGP nº210 de 10 de novembro de 2015. 
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Portanto a admissibilidade do petitório implica na presença de requisitos 

norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o licenciamento “ex-

offício”, e um deles a apresentação de fatos novos ou circunstancias relevantes suscetíveis 

justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme a inteligência do artigo 65 da Lei n.º 

11.817/2000. 

DO ÔNUS DA PROVA 

É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da 

ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 

de novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende 

anular. 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

Outro aspecto indicado no petitório faz referência que o ato sancionador não recebeu 

à época os princípios implícitos adotado na Administração Pública que o da ampla defesa e do 

contraditório, “Art.150 § 15 da CF de 1967 - Aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os 

meios e recursos a ela inerentes", passamos então a analisar. 
É fático que o devido processo legal não é um instituto novo que foi estabelecido 

pela Nova Carta Magna de 1988, já havia sim previsão legal no texto constitucional de 1967, a 

qual o caso se reporta, 1976. 
Ultrapassada a fase de autonomia do direito processual, a discussão preliminar sobre 

o processo diz respeito a sua eficácia. Procura-se resumidamente recolocar o processo a serviço 

do direito substancial e de outros valores acolhidos pela hermenêutica e que são extraídos da 

ordem jurídica prevalecente em dado grupo social, de onde sobressai o seu caráter mais nítido de 

instrumentalidade. 

Não seria, todavia, seja instrumento, impõe-se que como tal não se olvide das 

garantias constitucionais e processuais e dos princípios que devem regê-lo. Dentre eles sobressai-

se o princípio do devido processo legal, inegável sua importância de tal princípio como 

instrumento garantidor do direito substancial, portanto a atividade jurisdicional e administrativa 

deve ser orientada observando o devido processo legal como fator garantidor do processo justo. 

O princípio do devido processo legal porém induz uma reflexão mais aprofundada, 

pois apresenta como parte do gênero processo justo estabelece os limites teleológicos da 

jurisdição. 

Portanto vamos encontrar nos termos do artigo 150 § 15 da CF de 1967 tal princípio 

constitucional, inclusive com a situação de dar aos litigantes direito ao contraditório e da ampla 

defesa. 

É observado que o artigo em seu caput tratava das garantias e dos direitos 

individuais, facultando ao injustiçado a busca no Poder Judiciário para rever a lesão do seu direito, 

alegando o Requerente que foi injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com 

o seu licenciamento, não existindo o devido processo legal. 
A Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto das Polícias Militares), já em seu 

artigo 50 disponibilizava a possibilidade de recursar no âmbito da Polícia Militar do Estado de 

Pernambuco, in verbis: 
Art. 50 – O policial militar que se julgar prejudicado ou 

ofendido por qualquer ato administrativo ou disciplinar de 

superior hierárquico, poderá recorrer ou interpor pedido de 

reconsideração, queixa ou representação, segundo legislação 

vigente na Corporação. (grifo nosso). 

Vale lembrar que, estabelecida na norma reguladora da aplicação, da classificação e 

do exame dos recursos, ao Policial Militar não recaia a punição sem o contraditório e a ampla 

defesa, pois ocorria sim um rito administrativo disciplinar e o que era mais importante não havia 

necessidade do pleito ser formalizado por um advogado, pois nos termos abaixo especificados,  
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havia a figura do recurso denominado de Reconsideração de Ato que nada mais era do recurso 

interposto por autoridade que julgasse subordinado seu ser vítima de injustiça, senão vejamos: 

                  Decreto nº. 8.835 de 23 de Fevereiro de 

1942(RDE-R-4) 

CAPÍTULO I 

DA PARTE 

Art. 74. A parte deve ser a expressão da verdade, podendo 

a autoridade a quem for dirigida, sempre que necessário, ouvir 

o acusado. 

Art. 75. O militar que tiver dado parte acerca de um fato 

contrário á disciplina, tem cumprido o seu dever. A solução da 

autoridade superior é de sua inteira e exclusiva 

responsabilidade. Deve ser dada dentro de oito dias uteis, ou 

então publicado em boletim o motivo de não ter sido resolvida 

no dito prazo, cuja prorrogação total não poderá exceder de 30 

dias úteis. 

CAPÍTULO II 

DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

Art. 76. A quem deu parte assiste o direito de pedir á 

respectiva autoridade, dentro de dois dias úteis, pelos meios 

legais, a reconsideração de sua decisão, não podendo o pedido 

ficar sem despacho. 

§ 1º Deve também pedir reconsideração de ato todo 

militar que se julgar vitima de uma injustiça ou de mau 

tratamento, fundamentando a respectiva solicitação. 

CAPÍTULO III 

DA REPRESENTAÇÃO OU QUEIXA 

Art. 77. Entende-se por queixa o recurso disciplinar 

apresentado pelo indivíduo diretamente atingido por ato que 

repute irregular ou injusto. 

Representação é o recurso disciplinar feito pelo indivíduo 

apenas indiretamente alcançado por qualquer ato nas condições 

acima, ou que atinja a subordinado ou serviço sob seu comando 

ou jurisdição. 

Art. 78. Todo militar poderá queixar-se ou representar 

contra qualquer ato infringente das leis ou regulamentos 

militares, de seu comandante ou chefe, ato que o atinja, direta 

ou indiretamente, ou a subordinado de que seja chefe imediato, 

devendo esse recurso ser precedido do pedido de 

reconsideração, sempre que este pedido tiver cabimento. 

Art. 79. A entrega da queixa ou representação, deve ser 

precedida de comunicação, por escrito, do queixoso ao 

querelado, ou do representador ao representado, em termos 

respeitosos, constando apenas, na comunicação, o objeto desses 

recursos. 

Art. 80. O militar que representar ou queixar-se de seu 

superior deverá observar as disposições seguintes : 

1. O recurso deve ser apresentado dentro do prazo máximo 

de cinco dias úteis, depois do fato ou punição que o tenha 

originado, ou após a publicação do despacho do pedido de 

reconsideração que precedeu o dito recurso. 
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2. A comunicação da queixa ou representação não pode 

ser feita durante a execução de serviço, exercício ou ordem, que 

lhe deu motivo, nem durante o cumprimento da punição que 

tenha originado o recurso. nem, ainda, por ocasião de ser o 

subordinado notificado de um ato qualquer de superior que lhe 

diga respeito, ou antes, finalmente, da solução do pedido de 

reconsideração do ato que deu origem ao mencionado recurso. 

3. À queixa ou representação é dirigida a autoridade 

imediatamente superior àquela contra a qual é feita, e, se não 

estiver o queixoso no representador executando serviço 

inadiável de sua inteira responsabilidade, poderá a autoridade 

a quem couber resolver o recurso, determinar, em casos 

especiais, o seu afastamento da jurisdição daquela. 

4. O recorrente somente poderá ser afastado da guarnição 

em que servir, se nessa guarnição não existir outra unidade ou 

estabelecimento militar, onde possa ficar adido, aguardando a 

solução final da queixa ou representação. 

5. A queixa ou representação, em termos respeitosos, 

precisará o objeto que a fundamenta, de modo a esclarecer o 

fato, sem comentários nem insinuações, podendo ser 

acompanhada de peças e documentos comprobatórios, ou 

somente a eles fazer referência, quando se tratar de documentos 

oficiais. 

6. Qualquer delas, queixa ou representação, não pode 

tratar de assunto estranho ao fato que a tenha motivado, nem 

versar sobre matéria capciosa, impertinente ou fútil. 

DOS FATOS NOVOS 

O requerente apresenta em seu pedido, o fato de ter sido:Em 06 de janeiro de 1976 

foi incorporado através de concurso público como soldado, com matrícula 11.848 na PMPE, 

conforme publicação em Aditamento ao Boletim Geral da PMPE nº033 de 18 de fevereiro de 

1976 e, conforme publicação do Boletim Geral da PMPE nº071 de 14 de abril de 1976, foi 

Licenciado “ex-offício” do efetivo da Corporação de acordo com o Art. 109, Inciso II, § 2º, letras 

“b” e “c” da Lei nº 6.783/74(Estatuto da Polícia Militar de Pernambuco), estando no 

comportamento “BOM”, porém sem que houvesse nenhum Processo Legal, o qual o mesmo 

pudesse  ter o seu direito a ampla defesa e contraditório, além de ter sido acusado de fatos 

infundados e caluniosos, que sem nenhuma razão alegaram que o mesmo não reunia as 

qualidades básicas para o desempenho da função policial militar, deixando muito subjetivo tal 

alegação quando alegaram que o requerente  não possuía nenhuma condição de permanecer nas 

fileiras da PMPE, conforme solução do Comandante Geral atendendo à solicitação do Ten Cel 

PM Comandante do Batalhão de Trânsito, o qual sequer deu conhecimento do conteúdo dessas 

acusações. Desta forma considera que foi cerceado de seu direito de defesa e contraditório à 

época de seu licenciamento, considerada a concreta existência de perseguição de seus superiores 

hierárquicos, os quais pensavam estarem respaldados por leis desumanas e sem utilizar qualquer 

critério de julgamento justo e proporcional, destituídos de valor. E ainda que não apresentaram 

qualquer acusação formal ao requerente, comunicação ou parte à cerca desses fatos, não lhes 

garantindo o direito constitucional da ampla defesa e do contraditório sendo portanto, seguindo 

o mesmo, punido duas vezes pelo mesmo fato, contrariando o que já preconizava o Decreto nº. 

8.835 de 23 de Fevereiro de 1942 (O Regulamento Disciplinar do Exército R-4), texto normativo 

do qual a Polícia Militar de Pernambuco se utilizava à época do licenciamento do requerente, o 

qual especificava as transgressões disciplinares e estabelecia as normas relativas a punições 

disciplinares, comportamento militar das praças, recursos e recompensas. Vejamos: 
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CAPÍTULO VII 

DAS REGRAS DE APLICAÇÃO 

Art. 43. Na aplicação da pena devem ser apreciadas a 

gravidade da falta e as circunstâncias atenuantes e agravantes. 

Art. 44. A punição deverá ser aplicada com justiça e 

imparcialidade. É necessário firmar nos subordinados a 

convicção de que o superior, no uso dessa atribuição, se inspira 

somente no sentimento do dever. 

Art. 45. Ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 

18, a pena disciplinar será publicada em boletim da autoridade 

que a impuser e transcrita nos das autoridades subordinadas, até 

o daquela sob cuja jurisdição se acharem o transgressor e o 

signatário da parte que a tenha motivado, devendo ter este 

ciência da solução, por intermédio de seu comandante de corpo 

ou chefe, quando não servirem sob a mesma jurisdição. 

§ 1º Na aplicação a que se refere o presente artigo, serão 

mencionados: a transgressão cometida, em termos precisos e 

sintéticos; a classificação da transgressão: o número e o artigo 

do Regulamento em que incidiu o transgressor; os números, 

parágrafos e artigos das circunstâncias atenuantes e agravantes, 

se as houver; a pena imposta: e, por último, a categoria de 

comportamento onde ingressa ou permanece o transgressor, 

sendo proibidos quaisquer comentários ofensivos ou 

deprimentes, permitidos, porém, os ensinamentos decorrentes do 

fato, desquer não contenham alusões pessoais. 

Na presente análise, o que deve ser observado é se ocorreu ou não o devido processo 

legal, o que o caso em comento se vislumbra não ter ocorrido, em se demonstrando no seu 

requerimento fatos ensejadores para a abertura de uma análise mais detalhada sobre o seu 

processo de licenciamento da Corporação. 

DA CONCLUSÃO 

Em que pese, a necessidade de admissibilidade do pleito para a revisão do processo 

administrativo disciplinar arguida pelo Sr. José Ferreira de Albuquerque, este Oficial, Membro 

do GTARAdm Ex PM/DGP-8, vislumbra ter ocorrido injustiça ou ilegalidade, como ficou 

substanciado em seu requerimento, considerando que as provas apresentadas, possivelmente o 

mesmo tenha sido punido disciplinarmente e licenciado “ex-offício pelos mesmos fatos, o que 

achamos necessário a abertura de uma REVISÃO do seu Processo de Licenciamento para uma 

apuração mais detalhada da situação. 

Perene então se fazer justiça e atender ao que preconiza o Art. 40, parágrafos 1º e 2º, 

I da Lei Estadual nº 11.817/2000 esta 2ª Comissão Permanente opina pelo DEFERIMENTO de 

abertura de Revisão de Processo administrativo. Eis o parecer.  Recife, PE, 11 de abril de 2016. 

SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO-Cap PM, Membro do GTARAdm Ex PM/DGP-8. 
DECISÃO 

Ante o acima exposto, este Comando-Geral resolve: 
1. Concordar com o relatório apresentado, por entender existirem elementos 

autorizadores da abertura de processo administrativo disciplinar revisional, conforme os 

fundamentos fáticos e jurídicos ora expostos; 
2. A DGP para designar Comissão para realizar o devido Processo Revisional 

Administrativo, conforme regimento existente; 

3. Determinar que o GTARAdm-Ex PM/DGP-8 , em cumprimento ao artigo 8º, II 

do regimento interno das comissões de análise de requerimentos administrativos, encaminhe 

cópia reprográfica da publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem  
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4. de Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, 

para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão; Publique-se e Cumpra-se. 

Recife – PE, em 16 de fevereiro de 2017. Carlos Alberto D'Albuquerque Maranhão Filho – Cel 

PM - Comandante Geral da PMPE.  (Nota nº 008/2017/GTAR). 
 

 

4ª P A R T E 
 

 

IV – Justiça e Disciplina 
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